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           PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
                                  DE IBIÚNA 

 
 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2012 
 
 

A Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna faz saber que realizará, através do Instituto Nosso Rumo, em datas, locais e horários a serem 
oportunamente divulgados, Concurso Público destinado ao provimento de vagas existentes para os empregos públicos descritos na Tabela I, especificada 
no Capítulo 1. Do Concurso Público, bem como para formação de cadastro de reserva, conforme disposto na Lei Complementar nº 95/2011, na Lei Municipal 
nº 657/2001, no Decreto nº 512/1997 e suas atualizações e na Lei Complementar nº 10/2005 e suas atualizações. 
O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que ficam fazendo parte integrante deste Edital. 
 

 
I N S T R U Ç Õ E S  E S P E C I A I S  

 
 

1. DO CONCURSO PÚBLICO 
 
1.1. O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas, pelo regime da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT, nos empregos públicos atualmente 
vagos e dos que vagarem, bem como para formação de cadastro de reserva, dentro do prazo de validade de 2 (dois) anos, prorrogável por mais 2 (dois) 
anos, a contar da data da homologação do certame, a critério da Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna. 
1.1.1. Por cadastro de reserva, entenda-se o conjunto de candidatos aprovados e relacionados na listagem que contém o resultado final do certame. O 
cadastro de reserva somente será aproveitado mediante a abertura de novas vagas, ou substituições, observado o prazo de validade do presente Concurso 
Público. 
1.2. Os empregos públicos, o código da opção, as vagas, o salário inicial, a carga horária, os requisitos mínimos exigidos e a taxa de inscrição são os 
estabelecidos na Tabela I de Empregos públicos, especificada abaixo. 
1.2.1. As vagas oferecidas são para o Município de Ibiúna - SP. 
1.3. A Descrição Sumária dos empregos públicos será obtida no Anexo I, deste Edital. 
1.4. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de Brasília/DF. 
 
 

TABELA I – CÓDIGO DA OPÇÃO, EMPREGO PÚBLICO, QUANTITATIVO DE VAGAS, SALÁRIO INICIAL/ CARGA 
HORÁRIA, REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS E TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

Código 
da 

Opção 
Emprego público Vagas 

Vagas 
Cadastro 

de 
Reserva 

Reserva de 
Vagas para 

Portadores de 
Deficiência 

Salário 
Inicial/ 
 Carga 
Horária 

Requisitos Mínimos Exigidos Taxa de 
Inscrição 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO  

201 AGENTE DE CONTROLE DE 
VETORES 2 -- -- 

R$ 556,38 
40h 

semanais 

- Ensino fundamental 
completo. R$23,00 

202 AGENTE DE PREVENÇÃO 
DE ZOONOSES 1 Sim -- 

R$ 556,38 
40h 

semanais 

- Ensino fundamental 
completo. R$23,00 

203 AUXILIAR DE 
CONSULTÓRIO DENTÁRIO 5 Sim -- 

R$ 703,87 
40h 

semanais 

- Ensino fundamental 
completo; 
- Curso Completo de Auxiliar 
em Saúde Bucal; 
- Registro no CRO. 

R$23,00 

204 SALVA-VIDAS 1 -- -- 
R$ 643,64 

20h 
semanais 

- Ensino fundamental 
completo; 
- Curso básico completo de 
qualificação em salva-vidas. 

R$23,00 

NÍVEL MÉDIO 

301 TÉCNICO EM MECÂNICA 1 -- -- 

R$ 
2.988,51 

40h 
semanais 

- Curso de nível médio 
completo de técnico em 
mecânica; 
- Registro no CREA. 

R$30,00 

302 TÉCNICO EM VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 1 Sim -- 

R$ 
1.280,54 

40h 
semanais 

- Ensino médio completo. R$30,00 
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Código 
da 

Opção 
Emprego público Vagas 

Vagas 
Cadastro 

de 
Reserva 

Reserva de 
Vagas para 

Portadores de 
Deficiência 

Salário 
Inicial/ 
 Carga 
Horária 

Requisitos Mínimos Exigidos Taxa de 
Inscrição 

 NÍVEL SUPERIOR 

401 DENTISTA 5 Sim -- 

R$ 
1.462,23 

20h 
semanais 

- Ensino superior completo em 
Odontologia; 
- Registro no CRO. 

R$52,00 

402 
DENTISTA COM 
APERFEIÇOAMENTO PARA 
PACIENTES ESPECIAIS 

1 -- -- 

R$ 
1.462,23 

20h 
semanais 

- Ensino superior completo em 
Odontologia; 
- Curso completo de 
aperfeiçoamento profissional 
na área de odontologia para 
pacientes portadores de 
necessidades especiais; 
- Registro no CRO. 

R$52,00 

403 DIRETOR DE ASSUNTOS 
JURÍDICOS 1 -- -- 

R$ 
4.829,77 

20h 
semanais 

- Ensino superior completo em 
Direito; 
- Registro na OAB. 

R$52,00 

404 DIRETOR DE ASSUNTOS 
LEGISLATIVOS 1 -- -- 

R$ 
4.829,77 

20h 
semanais 

- Ensino superior completo em 
Direito; 
- Registro na OAB. 

R$52,00 

405 FONOAUDIÓLOGO 1 -- -- 

R$ 
1.829,88 

30h 
semanais 

- Ensino superior completo em 
Fonoaudiologia; 
- Registro no Crefono. 

R$52,00 

406 MÉDICO CARDIOLOGISTA 1 -- -- 

R$ 
4.552,52 

24h 
semanais 

- Ensino superior completo em 
Medicina; 
- Residência Médica ou Título 
de Especialista na 
especialidade em que estiver 
concorrendo; 
- Registro no CRM. 

R$60,00 

407 MÉDICO CLÍNICO GERAL 2 -- -- 

R$ 
4.552,52 

24h 
semanais 

- Ensino superior completo em 
Medicina; 
- Residência Médica ou Título 
de Especialista na 
especialidade em que estiver 
concorrendo; 
- Registro no CRM. 

R$60,00 

408 MÉDICO CLÍNICO GERAL - 
PLANTONISTA 1 Sim -- 

R$ 
4.552,52 

24h 
semanais 

- Ensino superior completo em 
Medicina; 
- Residência Médica ou Título 
de Especialista na 
especialidade em que estiver 
concorrendo; 
- Registro no CRM. 

R$60,00 

409 MÉDICO 
DERMATOLOGISTA 1 -- -- 

R$ 
4.552,52 

24h 
semanais 

- Ensino superior completo em 
Medicina; 
- Residência Médica ou Título 
de Especialista na 
especialidade em que estiver 
concorrendo; 
- Registro no CRM. 

R$60,00 

410 MÉDICO ENDOSCOPISTA 1 -- -- 

R$ 
4.552,52 

24h 
semanais 

- Ensino superior completo em 
Medicina; 
- Residência Médica ou Título 
de Especialista na 
especialidade em que estiver 
concorrendo; 
- Registro no CRM. 

R$60,00 

411 MÉDICO 
ENDOCRINOLOGISTA 1 -- -- 

R$ 
4.552,52 

24h 
semanais 

- Ensino superior completo em 
Medicina; 
- Residência Médica ou Título 
de Especialista na 

R$60,00 
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Código 
da 

Opção 
Emprego público Vagas 

Vagas 
Cadastro 

de 
Reserva 

Reserva de 
Vagas para 

Portadores de 
Deficiência 

Salário 
Inicial/ 
 Carga 
Horária 

Requisitos Mínimos Exigidos Taxa de 
Inscrição 

especialidade em que estiver 
concorrendo; 
- Registro no CRM. 

412 MÉDICO GINECOLOGISTA 2 -- -- 

R$ 
4.552,52 

24h 
semanais 

- Ensino superior completo em 
Medicina; 
- Residência Médica ou Título 
de Especialista na 
especialidade em que estiver 
concorrendo; 
- Registro no CRM. 

R$60,00 

413 MÉDICO INFECTOLOGISTA 1 -- -- 

R$ 
4.552,52 

24h 
semanais 

- Ensino superior completo em 
Medicina; 
- Residência Médica ou Título 
de Especialista na 
especialidade em que estiver 
concorrendo; 
- Registro no CRM. 

R$60,00 

414 MÉDICO NEUROLOGISTA 1 -- -- 

R$ 
4.552,52 

24h 
semanais 

- Ensino superior completo em 
Medicina; 
- Residência Médica ou Título 
de Especialista na 
especialidade em que estiver 
concorrendo; 
- Registro no CRM. 

R$60,00 

415 MÉDICO OBSTETRA 2 -- -- 

R$ 
4.552,52 

24h 
semanais 

- Ensino superior completo em 
Medicina; 
- Residência Médica ou Título 
de Especialista na 
especialidade em que estiver 
concorrendo; 
- Registro no CRM. 

R$60,00 

416 MÉDICO ORTOPEDISTA 1 Sim -- 

R$ 
4.552,52 

24h 
semanais  

- Ensino superior completo em 
Medicina; 
- Residência Médica ou Título 
de Especialista na 
especialidade em que estiver 
concorrendo; 
- Registro no CRM. 

R$60,00 

417 
MÉDICO 
OTORRINOLARINGOLOGIS
TA 

1 -- -- 

R$ 
4.552,52 

24h 
semanais 

- Ensino superior completo em 
Medicina; 
- Residência Médica ou Título 
de Especialista na 
especialidade em que estiver 
concorrendo; 
- Registro no CRM. 

R$60,00 

418 MÉDICO PEDIATRA 1 Sim -- 

R$ 
4.552,52 

24h 
semanais 

- Ensino superior completo em 
Medicina; 
- Residência Médica ou Título 
de Especialista na 
especialidade em que estiver 
concorrendo; 
- Registro no CRM. 

R$60,00 

419 MÉDICO PSIQUIATRA 1 Sim -- 

R$ 
4.552,52 

24h 
semanais 

- Ensino superior completo em 
Medicina; 
- Residência Médica ou Título 
de Especialista na 
especialidade em que estiver 
concorrendo; 
- Registro no CRM. 

R$60,00 

420 MÉDICO RADIOLOGISTA 2 -- -- 

R$ 
4.552,52 

24h 
semanais 

- Ensino superior completo em 
Medicina; 
- Residência Médica ou Título 
de Especialista na 
especialidade em que estiver 
concorrendo; 
- Registro no CRM. 

R$60,00 
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Código 
da 

Opção 
Emprego público Vagas 

Vagas 
Cadastro 

de 
Reserva 

Reserva de 
Vagas para 

Portadores de 
Deficiência 

Salário 
Inicial/ 
 Carga 
Horária 

Requisitos Mínimos Exigidos Taxa de 
Inscrição 

421 MÉDICO 
ULTRASSONOGRAFISTA 2 -- -- 

R$ 
4.552,52 

24h 
semanais 

- Ensino superior completo em 
Medicina; 
- Residência Médica ou Título 
de Especialista na 
especialidade em que estiver 
concorrendo; 
- Registro no CRM. 

R$60,00 

422 MÉDICO UROLOGISTA 1 -- -- 

R$ 
4.552,52 

24h 
semanais 

- Ensino superior completo em 
Medicina; 
- Residência Médica ou Título 
de Especialista na 
especialidade em que estiver 
concorrendo; 
- Registro no CRM. 

R$60,00 

423 MÉDICO VETERINÁRIO 2 Sim -- 

R$ 
4.552,52 

24h 
semanais 

- Ensino superior completo em 
Medicina Veterinária; 
- Registro no CRMV. 

R$60,00 

424 PSICÓLOGO 1 -- -- 

R$ 
1.829,87 

30h 
semanais 

- Ensino superior completo em 
Psicologia; 
- Registro no CRP. 

R$52,00 

425 PSICOPEDAGOGO 3 -- -- 

R$ 
1.985,42 

30h 
semanais 

- Ensino Superior Completo 
com Licenciatura Plena em 
qualquer área da Educação; 
- Pós-graduação completa em 
Psicopedagogia Institucional. 

R$47,00 

426 TERAPERUTA 
OCUPACIONAL 1 -- -- 

R$ 
1.829,87 

30h 
semanais 

- Ensino superior completo em 
Terapia Ocupacional; 
- Registro no Crefito. 

R$52,00 

 
2. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 
 
2.1. Para se inscrever o candidato deverá ler o edital em sua íntegra e preencher as condições para inscrição especificadas a seguir: 
2.1.1. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, amparada pelo Estatuto da Igualdade entre brasileiros e portugueses conforme disposto nos termos do 
parágrafo 1º, artigo 12, da Constituição Federal e do Decreto Federal nº 70.436/72; 
2.1.2. Ter, na data de inscrição, idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 
2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
2.1.4. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
2.1.5. Possuir, no ato da convocação, os REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS para o emprego público conforme especificado na TABELA I, constante do 
Capítulo 1. e a DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA determinada no item 14.5. do Capítulo 14., deste Edital; 
2.1.6. Não registrar antecedentes criminais; 
2.1.7. Não ter sido condenado por crime contra o Patrimônio, contra a Administração, contra a Fé Pública, contra os Costumes e os previstos na Lei nº 
11.343 de 23/08/2006; 
2.1.8. Não estar com idade de aposentadoria compulsória; 
2.1.9. Não ter sido demitido por justa causa pela Administração Pública; 
2.1.10. Não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível com nova investidura em emprego público. 
2.1.11. No ato de investidura o candidato não poderá estar incompatibilizado para nova investidura em novo emprego público; 
2.1.12. Ter aptidão física e mental e não ser portador de deficiência física incompatível com o exercício do emprego público, comprovada em inspeção 
realizada pelo Médico do Trabalho indicado pela Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna. 
 
3. DAS INSCRIÇÕES 
 
3.1. As inscrições serão realizadas pela Internet, no período de 11 de fevereiro a 4 de março de 2012, conforme especificado no Capítulo 4., deste 
Edital. 
3.1.1. Na impossibilidade de acesso particular à internet, o candidato poderá utilizar, gratuitamente, os serviços do “PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO”, que 
disponibiliza infocentros (locais públicos para acesso à internet), em regiões da cidade de São Paulo e em várias cidades do Estado. 
3.1.2. Para utilizar os equipamentos deste programa, basta fazer um cadastro apresentando o RG nos próprios Postos “Acessa SP”.  
3.1.3. Em Ibiúna, o infocentro está localizado na BIBLIOTECA PÚBLICA “Monteiro Lobato” à Rua Zico Soares nº 129 - Centro. 
3.1.3.1. O horário de atendimento é das 8h às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 
3.2. Após o preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line, o candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição a título de 
ressarcimento de despesas com material e serviços, de acordo com os valores definidos, por emprego público, constantes na Tabela I, do Capítulo 1., deste 
Edital. 
3.3. Não haverá restituição do valor da taxa de inscrição. 
3.4. Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, transferência ou depósito em conta corrente, por depósito 
“por meio de envelope” em caixa rápido, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não a especificada 
neste Edital, bem como fora do período de inscrição estabelecido. 
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3.5. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração de opção de empregos públicos sob hipótese alguma, portanto, antes de efetuar o 
pagamento da taxa de inscrição, o candidato deve verificar atentamente o código da opção preenchido. 
3.6. O candidato poderá efetuar mais de uma inscrição no Concurso Público, desde que observado o período de aplicação das provas 
disposto na tabela do item 7.1.1., Capítulo 7., deste Edital. 
3.6.1. Em caso de mais de uma inscrição para o mesmo período de aplicação de prova, será considerada válida e efetivada apenas a 
última inscrição gerada no site e paga pelo candidato. 
3.6.2. Para efeito de validação da inscrição de que trata o item anterior considerar-se-á a data (data do documento) e o número do boleto 
de pagamento. 
3.6.3. Ocorrendo a hipótese do item 3.6.1., não haverá restituição parcial ou integral dos valores pagos a título de taxa de inscrição. 
3.7. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido Concurso Público, será feita por ocasião da convocação para 
admissão, sendo que a não apresentação implicará a anulação de todos os atos praticados pelo candidato. 
3.8. As informações prestadas na ficha de inscrição on-line são de inteira responsabilidade do candidato, ainda que realizada com o auxílio de terceiros, 
cabendo a Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna e ao Instituto Nosso Rumo o direito de excluir do Concurso Público aquele que preenchê-la 
com dados incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
3.9. A inscrição implicará a completa ciência e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e Anexos, sobre as quais não se poderá 
alegar desconhecimento. 
3.10. O candidato que necessitar de condições especiais para realização das provas deverá encaminhar, por meio de Sedex, até o término das inscrições, 
solicitação com a sua qualificação completa e detalhamento dos recursos necessários para a realização da prova, identificando no envelope: nome, código e 
emprego público ao qual está concorrendo e nome do Concurso Público – Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna - 01/2012, aos cuidados do 
Departamento de Planejamento de Projetos do Instituto Nosso Rumo, localizado à Rua Conde de Irajá, 13 – loja 5 – CEP 04119-010 – Vila Mariana – São 
Paulo – Capital. 
3.10.1. O candidato que não o fizer durante o período de inscrição estabelecido no item anterior, não terá a prova e as condições especiais providenciadas, 
seja qual for o motivo alegado.  
3.10.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 
3.10.3. Para efeito do prazo de recebimento da solicitação por SEDEX, estipulado no item 3.10., deste Capítulo, será considerado 5 (cinco) dias corridos após 
a data de término das inscrições. 
3.10.4. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um acompanhante, que também se submeterá às 
regras deste Edital e Anexos e ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata nesta condição que 
não levar acompanhante, não realizará as provas. 
3.10.4.1. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. A criança deverá permanecer em local designado, acompanhada de 
familiar ou terceiro, adulto responsável, indicado pela candidata. 
3.11. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas no ato da inscrição, que serão verificadas por ocasião 
da comprovação de requisitos mínimos exigidos na Tabela I e nomeação, se aprovado, sendo que a não apresentação implicará a anulação de todos os atos 
praticados pelo candidato. 
 
4. DAS INSCRIÇÕES VIA INTERNET 
 
4.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, iniciando-se no dia 11 de fevereiro às 8h e 
encerrando-se, impreterivelmente, às 18h do dia 4 de março de 2012, observado o horário oficial de Brasília/ DF e os itens estabelecidos no 
Capítulo 2. Das Condições para Inscrição e no Capítulo 3. Das Inscrições, deste Edital. 
4.2. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá recolher o valor da taxa de inscrição somente se atender a todos os requisitos exigidos para 
o emprego público pretendido. 
4.3. A inscrição do candidato implicará no completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais pertinentes e condições estabelecidas neste Edital 
e seus Anexos, e as condições previstas em Lei, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento. 
4.4. O candidato que desejar realizar sua inscrição deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição através de boleto bancário, pagável em toda a rede 
bancária, com vencimento para o dia 5 de março de 2012, primeiro dia útil subsequente após a data de encerramento do período de inscrição. 
4.4.1. O documento de boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico do Instituto Nosso Rumo e deverá ser impresso para o pagamento da 
taxa de inscrição, após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line. 
4.4.2. O boleto bancário, utilizado para o pagamento da taxa de inscrição, estará disponível no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, até a data 
de encerramento das inscrições, 4 de março de 2012, sendo possível o seu pagamento até o dia 5  de março de 2012. 
4.4.3. Após o encerramento do período de inscrição, não haverá possibilidade de impressão do boleto para pagamento, seja qual for o motivo alegado.  
4.4.4. A inscrição realizada somente será confirmada após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição. 
4.4.5. Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, transferência ou depósito em conta corrente, por 
depósito “por meio de envelope” em caixa rápido, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não a 
especificada neste Edital, bem como fora do período de inscrição estabelecido. 
4.4.6. Não haverá devolução, parcial ou integral, da importância paga, nem isenção de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 
alegado.  
4.4.7. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de emprego público sob hipótese alguma. 
4.5. O Instituto Nosso Rumo e a Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna não se responsabilizam por solicitação de inscrição via Internet não 
recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores 
de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
4.6. A partir do dia 12 de março de 2012, o candidato deverá conferir nos endereços eletrônicos www.nossorumo.org.br e www.ibiuna.sp.gov.br 
ou nas listas afixadas na sede da Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna, localizada à Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51 - Centro – 
Ibiúna/SP, se a inscrição foi deferida, ou seja, os dados da inscrição, efetuada via Internet, foram recebidos e se o valor da inscrição foi pago.  
4.6.1. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato - SAC do Instituto Nosso Rumo, 
através do telefone (0xx11) 3664-7878 para verificar o ocorrido, nos dias úteis no horário das 8h30 às 12h30 e das 13h30 às 17h30. 
 
5. DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
 
5.1. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público, desde que as atribuições do emprego público 
pretendido sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, conforme estabelecido na Lei Municipal nº 657 de 08/10/2001 e no Decreto Federal 
nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004. 
5.2. Em obediência ao disposto na Lei Municipal nº 657, de 08/10/2001 e suas alterações, às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se 
inscreverem em concurso público para provimento de emprego público cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras; para 
tais pessoas serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas no Concurso Público.  
5.3. Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 
20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004. 
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5.4. Ao ser convocado, o candidato deverá submeter-se a Perícia Médica indicada pela Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna que terá a assistência 
de equipe multiprofissional, que confirmará de modo definitivo o enquadramento de sua situação como portador de deficiência e a compatibilidade com o 
emprego público pretendido. 
5.4.1. Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, assinalada na ficha de inscrição, não se constate, devendo o mesmo constar 
apenas da lista de classificação geral de aprovados. 
5.4.2. Será eliminado do Concurso Público o candidato cuja deficiência assinalada na ficha de inscrição seja incompatível com o emprego público pretendido. 
5.5. A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho do candidato portador de deficiência obedecerá ao disposto no Decreto Federal nº 3.298, de 
20/12/1999, arts. 43 e 44, conforme especificado a seguir: 
5.5.1. A avaliação do potencial de trabalho do candidato portador de deficiência, frente às rotinas do emprego público, será realizada pela Prefeitura da 
Estância Turística de Ibiúna, através de equipe multiprofissional. 
5.5.2. A equipe multiprofissional emitirá parecer observando: a) as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição; b) a natureza das atribuições e 
tarefas essenciais do emprego público a desempenhar; c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na 
execução das tarefas; d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que habitualmente utilize; e e) o CID e outros padrões 
reconhecidos nacional e internacionalmente. 
5.5.3. A equipe multiprofissional avaliará a compatibilidade entre as atribuições do emprego público e a deficiência do candidato durante o estágio 
probatório, cuja realização se dará durante o período de vigência do contrato de experiência. 
5.6. As pessoas portadoras de deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao 
conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos. 
5.7. No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência que necessite de tratamento diferenciado nos dias do concurso deverá requerê-lo, indicando as 
condições diferenciadas de que necessita para a realização das provas (prova em braile ou ampliada). 
5.8. O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas deverá requerê-lo, com justificativa acompanhada de 
parecer emitido por especialista da área de sua deficiência. 
5.9. O candidato inscrito como portador de deficiência deverá especificar na Ficha de Inscrição a sua deficiência. 
5.10. O candidato portador de deficiência, durante o período das inscrições, deverá encaminhar, via Sedex ou Aviso de Recebimento (AR), ao 
Instituto Nosso Rumo, aos cuidados do Departamento de Planejamento de Projetos, localizado à Rua Conde de Irajá, 13 – loja 5 – Vila 
Mariana – São Paulo - SP, CEP 04119-010, identificando o nome do Concurso Público no envelope: Prefeitura da Estância Turística de 
Ibiúna - 01/2012, os documentos a seguir: 
5.10.1. Cópia do Laudo Médico, atualizado a menos de 1 (um) ano da data da inscrição, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive 
para assegurar previsão de adaptação da sua prova. 
a) o candidato portador de necessidade especial visual, além do envio da documentação indicada no item 5.10.1., deverá solicitar, por escrito, até o término 
das inscrições, a confecção de prova especial em Braile ou Ampliada, ou ainda, a necessidade da leitura de sua prova, especificando o tipo de deficiência.  
b) o candidato portador de necessidade especial que necessitar de tempo adicional para a realização das provas, além do envio da documentação indicada 
deste item, deverá encaminhar solicitação, por escrito, até o término das inscrições, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da 
área de sua deficiência. 
5.10.2. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial Ampliada serão oferecidas provas neste sistema, com tamanho de letra 
correspondente a corpo 24. 
5.10.3. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 
5.11. O candidato que não atender, dentro do prazo do período das inscrições, aos dispositivos mencionados nos itens 5.10. e seus subitens, não terá a 
condição especial atendida ou será considerado não portador de necessidade especial, seja qual for o motivo alegado. 
5.12. Os candidatos que no ato da inscrição se declararem portadores de deficiência, se aprovados no Concurso Público, terão seus nomes divulgados na 
lista geral dos aprovados e em lista à parte.  
5.13. O candidato portador de deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes deste Capítulo não poderão impetrar recurso em 
favor de sua situação. 
5.14. Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja deficiência assinalada na ficha de inscrição, não se constate, devendo o mesmo constar apenas 
da lista de classificação geral de aprovados. 
5.15. Após a nomeação do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria. 
 
6. DAS PROVAS 
 
6.1. O Concurso Público constará das seguintes provas e respectivo número de questões: 

 

 
 

 

Nível Fundamental Completo 
 

Emprego público Tipo de Prova Conteúdo Nº de Itens 

Agente de Controle de Vetores Objetiva 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Gerais 

10 
10 
10 

Agente de Prevenção de Zoonoses 
Auxiliar de Consultório Dentário Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Gerais 
Conhecimentos Específicos 

10 
6 
4 
10 

Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Gerais 
Conhecimentos Específicos 

10 
6 
4 
10 Salva-vidas 

Avaliação de 
Aptidão Física Conforme Capítulo 11. deste edital. -- 
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Nível Médio 
 

Emprego público  Tipo de Prova Conteúdo Nº de Itens 

Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Gerais 
Conhecimentos Específicos 

10 
6 
4 
10 

Técnico em Mecânica 

Prática Conforme Capítulo 10. deste edital. -- 

Técnico em Vigilância Sanitária Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Gerais 
Conhecimentos Específicos 

10 
6 
4 
10 

 
 

 

Nível Superior 
 

Emprego público  Tipo de Prova Conteúdo Nº de Itens 

Dentista 
Dentista com Aperfeiçoamento para Pacientes Especiais Objetiva 

Língua Portuguesa 
Políticas de Saúde 

Conhecimentos Específicos 

12 
10 
18 

Diretor de Assuntos Jurídicos 
Diretor de Assuntos Legislativos Objetiva 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Gerais 

Conhecimentos Específicos 

12 
10 
38 

Objetiva 
Língua Portuguesa 

Conhecimentos Pedagógicos e Legislação 
Conhecimentos Específicos 

12 
10 
18 Psicopedagogo 

Títulos Conforme Capítulo 9. deste edital. -- 

Fonoaudiólogo 
Médico Veterinário 

Psicólogo 
Terapeuta Ocupacional 

Objetiva 
Língua Portuguesa 

Conhecimentos Gerais 
Conhecimentos Específicos 

12 
10 
18 

Médico Cardiologista 
Médico Clínico Geral 

Médico Clínico Geral - Plantonista 
Médico Dermatologista 
Médico Endoscopista 

Médico Endocrinologista 
Médico Ginecologista 
Médico Infectologista 
Médico Neurologista 

Médico Obstetra 
Médico Ortopedista 

Médico Otorrinolaringologista 
Médico Pediatra 

Médico Psiquiatra 
Médico Radiologista 

Médico Ultrassonografista 
Médico Urologista 

Objetiva 
Língua Portuguesa 
Políticas de Saúde 

Clínica Médica 

12 
10 
18 

 
6.2. As Provas de Língua Portuguesa, de Matemática, de Conhecimentos Gerais, de Conhecimentos Específicos, de Conhecimentos 
Pedagógicos e Legislação, de Políticas de Saúde e de Clínica Médica constarão de questões objetivas de múltipla escolha, com cinco alternativas 
cada, terão uma única resposta correta e versarão sobre os programas contidos no ANEXO II, deste Edital. 
6.3. A Prova de Títulos será realizada e avaliada conforme estabelecido no Capítulo 9., deste Edital. 
6.4. A Prova Prática será realizada e avaliada conforme estabelecido no Capítulo 10., deste Edital. 
6.5. A Avaliação de Aptidão Física será realizada e avaliada conforme estabelecido no Capítulo 11., deste Edital. 
 
7. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 
 
7.1. As provas objetivas serão realizadas na cidade de Ibiúna/SP, na data prevista de 1 de abril de 2012, em locais e horários a serem comunicados 
oportunamente através de Edital de Convocação para as Provas a ser publicado na Imprensa Oficial do Município, divulgado através da Internet nos 
endereços eletrônicos www.nossorumo.org.br e www.ibiuna.sp.gov.br e por listas afixadas na sede da Prefeitura da Estância Turística de 
Ibiúna, observado o horário oficial de Brasília/ DF. 
7.1.1 As provas serão aplicadas no período da manhã para os empregos públicos que exigem ensino médio ou superior e no período da tarde para os 
empregos públicos que exigem ensino fundamental completo ou incompleto: 
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PERIODO DE APLICAÇÃO DE PROVAS 

 

 
                      EMPREGOS PÚBLICOS 

MANHÃ 

Dentista 
Dentista com Aperfeiçoamento para Pacientes Especiais 
Diretor de Assuntos Jurídicos 
Diretor de Assuntos Legislativos 
Fonoaudiólogo 
Médico Cardiologista 
Médico Clínico Geral 
Médico Clínico Geral - Plantonista 
Médico Dermatologista 
Médico Endocrinologista 
Médico Endoscopista 
Médico Ginecologista 
Médico Infectologista 
Médico Neurologista 
Médico Obstetra 
Médico Ortopedista 
Médico Otorrinolaringologista 
Médico Pediatra 
Médico Psiquiatra 
Médico Radiologista 
Médico Ultrassonografista 
Médico Urologista 
Médico Veterinário 
Psicólogo 
Psicopedagogo 
Técnico em Mecânica 
Técnico em Vigilância Sanitária 
Terapeuta Ocupacional 

TARDE 

Agente de Controle de Vetores 
Agente de Prevenção de Zoonoses 
Auxiliar de Consultório Dentário 
Salva-vidas 

 
7.1.2. Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares existentes nos colégios da cidade de Ibiúna, o Instituto Nosso Rumo reserva-se 
do direito de alocá-los em cidades próximas determinada para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao 
transporte e alojamento desses candidatos. 
7.2. Os locais e horários serão comunicados oportunamente através de Edital de convocação para as provas a ser publicado na Imprensa Oficial do 
Município, através de listas que serão afixadas na Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna e através da Internet nos endereços eletrônicos 
www.nossorumo.org.br e www.ibiuna.sp.gov.br. 
7.2.1. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova. 
7.2.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas, na respectiva data, horário e local a serem divulgados de acordo com as informações 
constantes no item 7.2., deste Capítulo. 
7.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora do local designado. 
7.4. Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, sexo, data de nascimento etc., deverão ser corrigidos somente no dia 
das respectivas provas em formulário específico. 
7.5. Caso haja inexatidão na informação relativa à opção de emprego público e/ou condição de portador de necessidade especial, o candidato deverá entrar 
em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC do Instituto Nosso Rumo, pelo telefone (11) 3664-7878, das 8h30 às 12h30 e das 
13h30 às 17h30, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da data de aplicação das Provas Objetivas. 
7.5.1. Não será admitida a troca de opção de emprego público em hipótese alguma. 
7.5.2. A alteração da condição de candidato portador de necessidade especial somente será efetuada na hipótese de que o dado expresso pelo candidato 
em sua ficha de inscrição tenha sido transcrito erroneamente nas listas afixadas e disponibilizado no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br desde 
que o candidato tenha cumprido todas as normas e exigências constantes no Capítulo 5., deste Edital. 
7.5.3. O candidato que não entrar em contato com o SAC, no prazo mencionado no item 7.5., deste Capítulo, será o único responsável pelas consequências 
ocasionadas pela sua omissão. 
7.6. O Candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 minutos, munido de: 
a) Comprovante de inscrição; 
b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade expedida pela Secretaria de 
Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado de 
Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento de identidade 
(OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97). 
c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha macia. 
7.6.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato com clareza. 
7.6.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade. 
7.6.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo 
ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em 
que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
7.6.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à 
assinatura do portador. 
7.6.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de 
estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 
7.6.5. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas. 
7.7. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 
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7.8. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar das listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de 
Convocação, o Instituto Nosso Rumo procederá à inclusão do referido candidato, através de preenchimento de formulário específico mediante a 
apresentação do comprovante de inscrição. 
7.8.1. A inclusão de que trata o item 7.8., será realizada de forma condicional e será confirmada pelo Instituto Nosso Rumo na fase de Julgamento das 
Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão. 
7.8.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 7.8., a mesma será automaticamente cancelada sem direito a reclamação, 
independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
7.8.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato: 
7.8.3.1. Entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o respectivo porte; 
7.8.3.2. Entrar ou permanecer no local de exame com aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, relógios 
digitais, relógios com banco de dados, telefone celular, walkman etc.) ou semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, bem como protetores auriculares. 
7.8.3.3 Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização das provas objetivas, o candidato será 
automaticamente eliminado do Concurso Público. 
7.8.4. O descumprimento dos itens 7.8.3.2. e 7.8.3.3. implicará na eliminação do candidato, caracterizando-se tentativa de fraude. 
7.8.5. O Instituto Nosso Rumo não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização 
das provas. 
7.8.6. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, 
códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações. 
7.9. Quanto às Provas: 
7.9.1. Para a realização das Provas Objetivas, o candidato lerá as questões no caderno de questões e marcará suas respostas na Folha de Respostas, com 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta. A Folha de Respostas é o único documento válido para correção. 
7.9.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), 
emendas ou rasuras, ainda que legíveis. 
7.9.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, 
prejudicando o desempenho do candidato. 
7.10. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal a(s) folha(s) de respostas, pois será o único documento válido para a correção. 
7.11. A totalidade das Provas terá a duração de 3 (três) horas, exceto para os emprego públicos de Diretor de Assuntos Jurídicos e Diretor de Assuntos 
Legislativos, cuja duração será de 4h30 (quatro horas e trinta minutos). 
7.11.1. Após o período de 1(uma) hora, ao terminar a sua prova, o candidato poderá levar o caderno de questões, exceto para os candidatos aos 
empregos públicos de Diretor de Assuntos Jurídicos e Diretor de Assuntos Legislativos, que poderão levar o caderno de questões somente após decorridas 2 
(duas) horas do horário de início da prova, deixando com o fiscal da sala a sua folha de respostas, que será o único documento válido para a correção. 
7.12. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de decorrida 1 (uma) hora, exceto para os empregos públicos de Diretor de 
Assuntos Jurídicos e Diretor de Assuntos Legislativos, cujo tempo mínimo de permanência em sala será de 2 (duas) horas. 
7.13. A Folha de Resposta dos candidatos serão personalizadas, impossibilitando a substituição. 
7.14. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que: 
7.14.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados. 
7.14.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 7.6., alínea “b”, deste Capítulo; 
7.14.3. Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado; 
7.14.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou antes, do tempo mínimo de permanência estabelecido no Item 7.12., deste 
capítulo; 
7.14.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de comunicação, sobre a 
prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-se de livros, notas, impressos não permitidos, calculadora ou similar; 
7.14.6. For surpreendido portando agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, relógios digitais, relógios com banco de dados, 
telefone celular, walkman  e/ou  equipamentos semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, bem como protetores auriculares; 
7.14.7. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas; 
7.14.8. Não devolver a Folha de Resposta cedida para realização das provas; 
7.14.9. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a qualquer dos examinadores, executores e seus auxiliares, 
ou autoridades presentes; 
7.14.10. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos; 
7.14.11. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de respostas; 
7.14.12. Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas e nas folhas de respostas; 
7.14.13. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público. 
7.15. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato utilizado processos ilícitos, 
suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
7.16. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afastamento do candidato da sala de prova. 
7.17. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade. 
7.18. Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao médico de sua confiança. A equipe de 
Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas dará todo apoio que for necessário. 
7.19. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não poderá retornar ao local de sua prova, 
sendo eliminado do Concurso Público.  
7.20. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, 
informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação. 
7.21. Os gabaritos da prova objetiva, considerados como corretos, serão divulgados nos endereços eletrônicos www.nossorumo.org.br e 
www.ibiuna.sp.gov.br em data a ser comunicada no dia da realização das provas. 
 
8. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
 
8.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
8.1.1. Na avaliação e correção da Prova Objetiva será utilizado o Escore Bruto. 
8.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova. 
8.2.1. Para se chegar ao total de pontos o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de questões da prova, e multiplicar pelo número de questões 
acertadas. 
8.2.2. O cálculo final será igual ao total de pontos do candidato na Prova Objetiva. 
8.3. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 50 (cinquenta). 
8.4. O candidato não habilitado na Prova Objetiva será eliminado do Concurso Público. 
 
 
9. DA PROVA DE TÍTULOS PARA O EMPREGO PÚBLICO DE PSICOPEDAGOGO  
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9.1. Concorrerão à Prova de Títulos somente os candidatos para o emprego público de Psicopedagogo habilitados nas provas objetivas, 
conforme estabelecido no Capítulo 8., deste Edital, sendo que sua entrega será confirmada através de assinatura de lista específica. 
9.2. Os documentos relativos aos Títulos deverão ser entregues, EXCLUSIVAMENTE, no dia da aplicação das provas objetivas, ao fiscal da sala 
de prova, que será realizada em 1 de abril de 2012. Após esta data não serão aceitos outros documentos, sob qualquer hipótese. 
9.2.1. A entrega dos documentos relativos à Prova de Títulos não é obrigatória. O candidato que não entregar o Título não será eliminado do Concurso. 
9.3. Os documentos de Títulos deverão ser acondicionados em ENVELOPE LACRADO, contendo na sua parte externa, o nome do candidato, número 
de inscrição, o emprego público para o qual está concorrendo e o número do documento de identidade, devendo os referidos documentos serem 
apresentados em CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA. 
9.3.1. O candidato deverá numerar sequencialmente e rubricar cada documento apresentado, PREENCHENDO A RELAÇÃO DE RESUMO DE ACORDO 
COM O MODELO DISPONÍVEL NO ANEXO III, deste Edital. 
9.4. Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e Certificados definitivos de conclusão de curso expedidos por 
Instituição Oficial ou reconhecida, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do 
documento. 
9.4.1. Os documentos de Títulos que forem representados por declarações, certidões, atestados, e outros documentos que não tenham o cunho definitivo de 
conclusão de curso, deverão estar acompanhados do respectivo histórico escolar, mencionando a data da colação de grau, bem como deverão 
ser expedidos por Instituição Oficial ou reconhecida, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela 
expedição do documento. 
9.4.2. Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão vir acompanhados pela correspondente tradução efetuada por tradutor juramentado ou pela 
revalidação dada pelo órgão competente. 
9.5. Os cursos deverão estar autorizados pelos órgãos competentes. 
9.6. A escolaridade exigida como requisito para inscrição no concurso, não será considerada como Título. 
9.7. É da exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos documentos de Títulos. 
9.8. Não serão aceitas entregas ou substituições posteriormente ao período determinado, bem como, Títulos que não constem nas tabelas apresentadas 
neste Capítulo. 
9.9. A pontuação da documentação de Títulos se limitará ao valor máximo de 10 (dez) pontos. 
9.10. No somatório da pontuação de cada candidato, os pontos excedentes serão desprezados. 
9.11. A prova de títulos terá caráter classificatório. 
9.12. Todos os documentos apresentados, cuja devolução não for solicitada no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados a partir da homologação do 
resultado final do Concurso Público, poderão ser incinerados pelo Instituto Nosso Rumo. 
9.13. Serão considerados Títulos somente os constantes na tabela a seguir: 

 
TABELA DE TÍTULOS 

(Entregar no dia da prova em 1/04/12, ao fiscal da sala, de acordo com o item 9.3. e subitem 9.3.1., deste Capítulo) 

TÍTULOS VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
MÁXIMO COMPROVANTES 

a) Doutorado, concluído até a data de 
apresentação dos títulos, desde que relacionada à 
ÁREA DE EDUCAÇÃO. 

4,0 4,0 

b) Mestrado, concluído até a data de apresentação 
dos títulos, desde que relacionada à ÁREA DE 
EDUCAÇÃO. 

3,0 3,0 

Cópia autenticada do diploma devidamente registrado ou da declaração 
de conclusão de curso, acompanhado da cópia autenticada do respectivo 
Histórico Escolar. 

c) Licenciatura Plena em área/disciplina diversa 
daquela de inscrição para o concurso (não 
utilizada como pré-requisito), concluída até a 
data de apresentação dos títulos, desde que 
relacionada à ÁREA DE EDUCAÇÃO. 

2,0 2,0 

Cópia autenticada do diploma devidamente registrado ou da 
declaração/certificado/atestado de conclusão de curso, acompanhado da 
cópia autenticada do respectivo Histórico Escolar. 
ATENÇÃO: 
O candidato para obter a pontuação neste item deverá 
apresentar o documento que ateste possuir o REQUISITO 
MÍNIMO para o emprego público, juntamente com o 
comprovante de Licenciatura em área diversa da inscrição. 

d) Pós Graduação Lato Sensu (especialização) na 
área da Educação, com carga horária mínima de 
360 horas, concluída até a data de apresentação 
dos títulos. 

2,0 2,0 

Cópia autenticada do Certificado, Certidão ou Declaração de conclusão 
do Curso, indicando o número de horas e período de realização do curso. 
No caso de Declaração de conclusão de curso, esta deve vir 
acompanhada da cópia autenticada do respectivo Histórico Escolar. 

e) Formação continuada promovida pelo MEC ou 
SEE ou Departamentos ou Secretarias Municipais 
de Educação, da cidade de Ibiúna, com carga 
horária mínima de 100 horas.  

1,0 1,0 Cópia autenticada do Certificado, Certidão ou Declaração de conclusão 
do Curso, indicando o número de horas e período de realização do curso. 

 
10. DA PROVA PRÁTICA PARA O EMPREGO PÚBLICO DE TÉCNICO EM MECÂNICA 
 
10.1. A Prova Prática será realizada na cidade de Ibiúna/SP, na data prevista de 20 de maio de 2012, em local e horário a serem comunicados através 
de listas que serão afixadas na Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna, divulgados nos endereços eletrônicos www.nossorumo.org.br e 
www.ibiuna.sp.gov.br e publicados na Imprensa Oficial do Município. 
10.1.1. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova. 
10.1.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas na respectiva data, horário e local a serem divulgados de acordo com as informações 
constantes no item 10.1., deste capítulo. 
10.1.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora do local designado.  
10.2. Para a realização da Prova Prática serão convocados os candidatos aprovados e melhor classificados nas provas objetivas até a 10ª posição.  
10.2.1. Os demais candidatos aprovados nas provas objetivas e não convocados para as provas práticas, ficarão em cadastro reserva para futuras 
convocações, conforme a necessidade da Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna, observando o prazo de validade do concurso. 
10.2.2. Os candidatos inscritos como portador de deficiência e aprovados no concurso serão convocados para realizar a prova prática e participarão desta 
fase conforme o que estabelece o item 5.6., deste Edital. 
10.3. As provas práticas buscam aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do candidato às exigências e ao desempenho eficiente das 
atividades.  
10.4. A Prova Prática terá caráter exclusivamente eliminatório. 
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10.4.1. O candidato será considerado APTO ou NÃO APTO para o desempenho eficiente das atividades do cargo. 
10.4.2. O candidato considerado NÃO APTO na prova prática ou que não comparecer para realizar a prova, será automaticamente eliminado do 
concurso.  
10.5. Não haverá segunda chamada ou repetição das provas seja qual for o motivo alegado. 
 
11. DA AVALIAÇÃO DE APTIDÃO FÍSICA PARA O EMPREGO PÚBLICO DE SALVA-VIDAS  
 
11.1. A Avaliação de Aptidão Física será realizada na cidade de Ibiúna/SP, na data prevista de 20 de maio de 2012, em locais e horários a serem 
comunicados através de Edital de Convocação para a Avaliação de Aptidão Física a ser publicado na Imprensa Oficial do Município, em listas que serão 
afixadas na Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna e através da Internet nos endereços eletrônicos www.nossorumo.org.br e 
www.ibiuna.sp.gov.br, a partir do dia 11 de maio de 2012. 
11.1.1. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova. 
11.1.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas na respectiva data, horário e local, a serem divulgados de acordo com as informações 
constantes no item 11.1., deste Capítulo. 
11.1.3. Não será permitida, em hipótese alguma, realização das provas em outro dia, horário ou fora do local designado.  
11.2. Para a realização da Avaliação de Aptidão Física serão convocados os candidatos aprovados e melhor classificados nas provas objetivas até a 16ª 
posição.  
11.2.1. Os demais candidatos aprovados nas provas objetivas e não convocados para a avaliação de aptidão física, ficarão em cadastro reserva para futuras 
convocações, conforme a necessidade da Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna, observando o prazo de validade do concurso. 
11.3. A Avaliação de Aptidão Física objetiva avaliar a condição física do candidato para o exercício das funções do emprego público. O candidato 
convocado para a Avaliação de Aptidão Física deverá apresentar-se munido de Atestado Médico, emitido com no máximo 5 (cinco) dias de 
antecedência à data da prova (inclusive), especificando que o candidato deve: “ESTAR APTO PARA REALIZAR ESFORÇO FÍSICO”. 
11.3.1. O candidato que não apresentar o atestado de acordo com as informações constantes no item 12.3 acima, não poderá prestar a 
referida avaliação e será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

 
 

MODELO DE ATESTADO MÉDICO 
 
 
ATESTO, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE O SR (A) _______________________, DOCUMENTO DE IDENTIDADE 
_______________________________, ENCONTRA-SE APTO À PRÁTICA DE ESFORÇO FÍSICO, ESTANDO EM CONDIÇÕES 
SATISFATÓRIAS DE SAÚDE PARA A REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO DE APTIDÃO FÍSICA DO CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA. 

 
DATA: (máximo 5 dias de antecedência da data da prova) 

 
ASSINATURA DO MÉDICO E CARIMBO COM O Nº CRM 

 
11.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 minutos do horário marcado para a realização da 
Avaliação de Aptidão Física, munido de documento oficial de identidade, no seu original, roupa apropriada para prática desportiva, ou seja, basicamente 
calção e camiseta ou agasalhos, e calçando tênis, lembrando-se de que deve usar por baixo sunga/calção de banho e maiô. 
11.5. O aquecimento e preparação para a prova é de responsabilidade do próprio candidato, não podendo interferir no andamento do concurso. 
11.6. Em razão de condições climáticas, a critério da banca examinadora, a Avaliação de Aptidão Física poderá ser adiada ou interrompida, acarretando aos 
candidatos que ainda não realizaram a prova, uma convocação para nova data, estipulada e divulgada. 
11.7. A Avaliação de Aptidão Física será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
11.8. Será considerado habilitado o candidato que obtiver no mínimo de 50 (cinquenta) pontos na nota da Avaliação de Aptidão Física, estando o mesmo 
apto para a avaliação das demais etapas do concurso. 
11.9. A Avaliação de Aptidão Física terá caráter exclusivamente eliminatório não interferindo na classificação do candidato. 
11.10. O candidato será considerado apto ou inapto na Avaliação de Aptidão Física. 
11.11. Será considerado inapto e estará automaticamente eliminado do Concurso o candidato que: 
a) não obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta); 
b) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 
c) no momento da Avaliação de Aptidão Física, apresentar qualquer alteração fisiológica, psicológica ou deficiência física momentânea (luxações, contusões, 
fraturas etc.) que o impossibilite de realizar os exercícios. 
11.12. Não haverá repetição na execução dos testes, exceto nos casos em que a Banca Examinadora concluir pela ocorrência de fatores de ordem técnica 
não provocada pelo candidato e que tenham prejudicado o seu desempenho. 
11.13. A Avaliação de Aptidão Física constará de exercícios físicos sob a supervisão e avaliação de uma Banca Examinadora constituída especificamente para 
esse fim. 
11.14. Os exercícios físicos, conceitos e a pontuação exigida, nessa prova, serão os seguintes: 
 
 

Sexo Feminino 
Tipo de Exercícios Conceito Pontuação 
a) Flexão de Braço (em 1 minuto) 
Até 18 
De 19 a 22 
De 23 a 27 
28 ou mais 

 
Insuficiente  
Regular 
Bom 
Muito Bom 

 
0 
5,0 
10,0 
15,0 

b) Flexão Abdominal (em 1 minuto) 
Até 20 
De 21 a 28 
De 29 a 34 
35 ou mais 

 
Insuficiente  
Regular 
Bom 
Muito Bom 

 
0 
5,0 
10,0 
15,0 
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c) Nado Livre 
mais de 4 minutos 
até 4 minutos 
até 3 minutos 
até 2 minutos 

 
Insuficiente  
Regular 
Bom 
Muito Bom 

 
0 
10,0 
25,0 
40,0 

d) Prova de Arrasto 
mais de 4 minutos 
até 4 minutos 
até 3 minutos 
até 2 minutos 

 
Insuficiente  
Regular 
Bom 
Muito Bom 

 
0 
10,0 
20,0 
30,0 

Sexo Masculino 
Tipo de Exercícios Conceito Pontuação 
a) Flexão de Braço (em 1 minuto) 
Até 20 
De 21 a 24 
De 25 a 29 
30 ou mais 

 
Insuficiente  
Regular 
Bom 
Muito Bom 

 
0 
5,0 
10,0 
15,0 

b) Flexão Abdominal (em 1 minuto) 
Até 22 
De 23 a 30 
De 31 a 36 
37 ou mais 

 
Insuficiente  
Regular 
Bom 
Muito Bom 

 
0 
5,0 
10,0 
15,0 

c) Nado Livre 
mais de 4 minutos 
até 4 minutos 
até 3 minutos 
até 2 minutos 

 
Insuficiente  
Regular 
Bom 
Muito Bom 

 
0 
10,0 
25,0 
40,0 

d) Prova de Arrasto 
mais de 4 minutos 
até 4 minutos 
até 3 minutos 
até 2 minutos 

 
Insuficiente  
Regular 
Bom 
Muito Bom 

 
0 
10,0 
20,0 
30,0 

 
11.15. Os exercícios serão realizados conforme a descrição a seguir: 
11.15.1. Flexão de Braço: O (a) candidato (a) deverá realizar flexões de braço sucessivas sem haver interrupção dos movimentos no ritmo que melhor 
convier. O (a) candidato (a) deverá realizar os movimentos com as mãos apoiadas no solo e as pernas estendidas apoiando as pontas dos pés no solo após, 
flexionar o cotovelo, aproximando o peito do solo e em seguida voltar à posição inicial, onde será feita a contagem. 
11.15.1.1. A candidata poderá realizar este exercício Flexão de Braço apoiando o joelho no solo, com os pés cruzados sem tocar o solo. 
11.15.2. Flexão Abdominal (Remador): O (a) candidato (a) deverá realizar flexões abdominais e de forma (remador) sucessivas sem haver interrupção 
dos movimentos no ritmo que melhor lhe convier. Em posição superior os cotovelos deverão ultrapassar a posição dos joelhos junto ao tórax e os braços 
deverão estar esticados tanto na posição superior ou na inferior encostando as costas das mãos ao solo onde será feita a contagem. 
11.15.3. Nado Livre: O (a) candidato (a) deverá percorrer a distância de 100 (cem) metros em piscina, sem nadadeiras, estilo livre, no tempo máximo de 
até 4 (quatro) minutos, obtendo nota 10 (dez). Para obter nota máxima, 40 (quarenta), o (a) candidato (a) deverá cumprir o percurso em até 2 (dois) 
minutos. Os tempos intermediários serão computados conforme tabela acima. 
11.15.4. Prova de Arrasto: O (a) candidato (a) deverá percorrer a distância 100 (cem) metros em piscina, sem nadadeiras, estilo livre, equilibrando um 
objeto sobre uma prancha, no tempo máximo de até 4 (quatro) minutos, obtendo nota 10 (dez). Durante este percurso, serão admitidas eventuais paradas. 
Para obter nota máxima, 30 (trinta), o (a) candidato (a) deverá cumprir o percurso em até 2 (dois) minutos. Os tempos intermediários serão computados 
conforme tabela acima.  
11.16. Todos os exercícios descritos serão demonstrados antes de seu início pelos Avaliadores das provas. 
 
12. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 
 
12.1. A Nota Final de cada candidato será IGUAL: 
12.1.1. ao total de pontos obtidos na prova objetiva, acrescido dos pontos obtidos na prova de títulos, para o emprego público de Psicopedagogo; 
12.1.2. ao total de pontos obtidos na prova objetiva para os demais empregos públicos. 
12.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, da Nota Final, em lista de classificação por opção de emprego público. 
12.3. Serão elaboradas duas listas de classificação, uma geral com a relação de todos os candidatos, incluindo os portadores de deficiência e uma especial, 
com a relação apenas dos candidatos portadores de deficiência. 
12.4. O resultado provisório do Concurso Público será publicado na Imprensa Oficial do Município, afixado na sede da Prefeitura da Estância Turística de 
Ibiúna e divulgado na Internet nos endereços eletrônicos www.nossorumo.org.br e www.ibiuna.sp.gov.br e caberá recurso nos termos do Capítulo 
13. Dos Recursos, deste Edital. 
12.5. Após o julgamento dos recursos, eventualmente interpostos, será divulgada a lista de Classificação Final, não cabendo mais recursos. 
12.6. A lista de Classificação Final será divulgada nos endereços eletrônicos www.nossorumo.org.br e www.ibiuna.sp.gov.br e publicada na Imprensa 
Oficial do Município. 
12.6.1. Serão publicados na Imprensa Oficial do Município, apenas os resultados dos candidatos que lograram classificação no concurso.  
12.6.2. O resultado geral final do Concurso Público poderá ser consultado no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, pelo prazo de 3 (três) meses, 
a contar da data de publicação da homologação. 
12.7. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que: 
12.7.1. Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste Concurso Público, conforme artigo 27, parágrafo único, do 
Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 10.741/03; 
12.7.2. Obtiver maior número de pontos na prova de conhecimentos específicos, quando houver;  
12.7.3. Obtiver maior número de pontos na prova de conhecimentos pedagógicos e legislação, quando houver; 
12.7.4. Obtiver maior número de pontos na prova de clínica médica, quando houver; 
12.7.5. Obtiver maior número de pontos na prova de políticas de saúde, quando houver; 
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12.7.6. Obtiver maior número de acertos na prova de língua portuguesa; 
12.7.7. Obtiver maior número de acertos na prova de matemática, quando houver; 
12.7.8. Obtiver maior número de acertos na prova de conhecimentos gerais, quando houver; 
12.7.9. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso. 
12.7.10. Havendo ainda candidatos que se encontram em situação de igualdade, após aplicados todos os critérios de desempate constantes no item 12.7 e 
subitens, o desempate dar-se-á conforme disposto nos incisos III, IV e V, art. 29 da Lei Municipal nº 657/2001, com a devida documentação comprobatória. 
12.8. A classificação no presente Concurso Público não gera aos candidatos direito à nomeação para o emprego público, cabendo a Prefeitura da Estância 
Turística de Ibiúna, o direito de aproveitar os candidatos aprovados em número estritamente necessário, não havendo obrigatoriedade de nomeação de 
todos os candidatos aprovados no Concurso Público, respeitada sempre, a ordem de classificação, bem como não lhe garante escolha do local de trabalho. 
 
13.  DOS RECURSOS 
 
13.1. Será admitido recurso quanto à divulgação dos gabaritos, resultado provisório das provas objetivas e títulos e resultado provisório da avaliação de 
aptidão física. 
13.2. Para recorrer, o candidato deverá utilizar o endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, acessando o link específico RECURSO e seguir as 
instruções ali contidas. Os recursos poderão ser interpostos no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da divulgação da: 
13.2.1. lista de resultado provisório contendo a nota da prova objetiva e pontuação de títulos, quando for o caso; 
13.2.2. lista de resultado provisório contendo a nota da avaliação de aptidão física. 
13.3. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados não serão apreciados. 
13.4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no item 13.1.. 
13.5. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso Público. 
13.6. Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência (Sedex, AR, telegrama etc.), fac-símile, telex ou outro meio que não seja o estabelecido no 
item 13.2., deste Capítulo. 
13.7. O ponto relativo a uma questão eventualmente anulada será atribuído a todos os candidatos. 
13.7.1. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá eventualmente alterar a classificação inicial obtida pelo candidato 
para uma classificação superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação. 
13.7.2. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final do Concurso Público, com as alterações ocorridas em face do 
disposto no item 13.7.1 acima. 
13.8. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados: 
13.8.1. em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo; 
13.8.2. fora do prazo estabelecido; 
13.8.3. sem fundamentação lógica e consistente e; 
13.8.4. com argumentação idêntica a outros recursos. 
13.9. Em hipótese alguma será aceito pedido de vistas de prova, revisão de recurso, recurso do recurso ou recurso de gabarito final definitivo. 
13.10. A banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
14. DA NOMEAÇÃO 
 
14.1. A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente a ordem de classificação dos candidatos aprovados, observada a necessidade da Prefeitura da 
Estância Turística de Ibiúna e o limite fixado pela Constituição e Legislação Federal com despesa de pessoal. 
14.2. A aprovação e a classificação final geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à nomeação. A Prefeitura da Estância Turística de 
Ibiúna reserva-se o direito de proceder às nomeações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, dentro do prazo de validade do 
Concurso Público. 
14.3. Os candidatos que vierem a ser convocados para nomeação na Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna assinarão contrato de trabalho que 
reger-se-á pelos preceitos da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. 
14.3.1. Após a nomeação, ao entrar em exercício, o empregado nomeado para o emprego público ficará sujeito ao estágio probatório por um período de 36 
(trinta e seis) meses, durante o qual a sua aptidão e capacidade serão objetos de avaliação para o desempenho do emprego.  
14.4. Por ocasião da convocação que antecede a nomeação, os candidatos classificados deverão apresentar documentos originais, acompanhados de uma 
cópia que comprovem os requisitos para provimento e que deram condições de inscrição, estabelecidas no presente Edital. 
14.4.1. A convocação, que trata o item anterior, será realizada através publicação na Imprensa Oficial do Município e o candidato deverá apresentar-se a 
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna na data estabelecida no mesmo. 
14.5. Os candidatos após o comparecimento e ciência da convocação citada no item 14.4.1, terão o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas para 
apresentação dos documentos discriminados a seguir: Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certidão de Nascimento (se solteiro) ou Casamento; Título 
de Eleitor; Comprovantes de votação nas 2 (duas) últimas eleições; Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino; 
Cédula de Identidade – RG ou RNE; 1 (uma) foto 3x4 recente com fundo branco; Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não 
haver feito o cadastro; Cadastro de Pessoa Física – CPF; Comprovante de Residência; Atestado de saúde; Comprovantes de escolaridade requeridos pelo 
emprego público; Comprovante do Registro no Conselho da categoria (ex.: CRC, CRQ, OAB etc.), para profissões regulamentadas; Certidão de Nascimento 
dos filhos; Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 05 anos (se houver),   Atestado de Antecedentes Criminais; Declaração de próprio punho de não 
ter sido demitido por justa causa ou ter sofrido condenação em processo administrativo transitado em julgado; Declaração de próprio punho de não ocupar 
cargo público ou, para aqueles cargos permitidos por lei, a declaração deverá ser nesse sentido; Declaração de bens e Declaração de dependentes para fins 
de imposto de renda. 
14.5.1. Caso haja necessidade a Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna poderá solicitar outros documentos complementares. 
14.6. Obedecida à ordem de classificação, os candidatos convocados serão submetidos a exame-médico, que avaliará sua capacidade física e mental no 
desempenho das tarefas pertinentes ao emprego público a que concorrem. 
14.6.1. As decisões do Serviço Médico da Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna, de caráter eliminatório para efeito de nomeação, são soberanas e 
delas não caberá qualquer recurso. 
14.7. Não serão aceitos, no ato da convocação e/ou nomeação, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. As cópias somente serão aceitas se 
estiverem acompanhadas do original. 
14.8. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será formalizado pelo mesmo através de Termo de 
Desistência Definitiva. 
14.8.1. O não comparecimento, quando convocado, implicará na exclusão do candidato e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do Concurso 
Público, fato comprovado pela empresa através de Termo de Convocação e Aviso de Recebimento.  
14.9. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna. 
14.10. Não será nomeado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa, inexata para fins de nomeação e não possuir os 
requisitos mínimos exigidos no Edital na data de convocação da apresentação da documentação. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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15.1. Todas as convocações, avisos e resultados referentes exclusivamente às etapas do presente concurso, serão publicados na Imprensa Oficial do 
Município, afixados na sede da Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna e divulgados na Internet nos endereços eletrônicos 
www.nossorumo.org.br e www.ibiuna.sp.gov.br. É de responsabilidade do candidato acompanhar estas publicações. 
15.2. Serão publicados no jornal apenas os resultados dos candidatos que lograrem classificação no concurso. 
15.3. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no concurso, valendo para esse fim, a homologação publicada no 
jornal. 
15.4. A Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna e o Instituto Nosso Rumo se eximem das despesas com viagens e estadia dos candidatos em 
quaisquer das fases do Concurso Público. 
15.5. A aprovação no concurso não gera direito à nomeação, mas esta, quando se fizer, respeitará a ordem de classificação final. 
15.6. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial na ocasião da 
nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem 
administrativa, civil e criminal. 
15.7. Caberá à Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna a homologação dos resultados finais do Concurso Público, a qual poderá ser efetuada por 
emprego público ou a critério da Administração. 
15.8. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhe disser 
respeito, até a data da respectiva providência ou evento, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado na Imprensa Oficial do 
Município. 
15.9. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço perante ao Instituto Nosso Rumo, situado à Rua Conde de Irajá, 13 – loja 5 – Vila Mariana –
São Paulo/SP, CEP 04119-010, até a data de publicação da homologação dos resultados e, após esta data, junto a Prefeitura da Estância Turística de 
Ibiúna, situada à Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51 - Centro – Ibiúna/SP – CEP 18150-000, aos cuidados do Departamento Pessoal, 
através de correspondência com aviso de recebimento. 
15.10. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até que se expire o prazo de validade do Concurso, para viabilizar os 
contatos necessários, sob pena de quando for convocado, perder o prazo para ser nomeado, caso não seja localizado. 
15.11. A Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna e o Instituto Nosso Rumo não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato 
decorrentes de: 
15.11.1. Endereço não atualizado. 
15.11.2. Endereço de difícil acesso. 
15.11.3. Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do candidato. 
15.11.4. Correspondência recebida por terceiros. 
15.12. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso e à apresentação para admissão e exercício correrão às expensas do próprio 
candidato. 
15.13. A Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna e o Instituto Nosso Rumo não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e 
outras publicações referentes a este Concurso. 
15.14. A legislação indicada no ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO inclui eventuais alterações posteriores, ainda que não expressamente 
mencionadas. Considerar-se-á, para efeito de aplicação e correção das provas, a legislação vigente até a data de publicação deste Edital. 
15.15. A realização do certame será feita sob exclusiva responsabilidade do Instituto Nosso Rumo, não havendo o envolvimento na realização e avaliação 
de suas etapas, de recursos humanos da Administração Pública, direta e indireta, autárquica e fundacional. 
15.16. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Concurso da Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna e pelo Instituto 
Nosso Rumo, no que tange a realização deste concurso. 
 
Ibiúna, 10 de fevereiro de 2012. 
 

COITI MURAMATSU 
Prefeito Municipal 

 
 

_________________________________ 
 
 

            
A N E X O  I  -  D E S C R I Ç Ã O  S U M Á R I A  

 
 
 

AGENTE DE CONTROLE DE VETORES - Executar serviços de combate e eliminação dos vetores de doenças infecto-contagiosas em toda extensão do 
perímetro urbano e rural do Município. Realizar visitas nos logradouros públicos, prédios comerciais e residenciais, a fim de detectar e eliminar os vetores de 
doenças infecto-contagiosas; realizar palestras de conscientização à população; participar de mutirões de limpeza e outras atividades que se fizerem 
necessárias para o controle de vetores; participar de treinamentos, reciclagens e campanhas coordenadas pela Vigilância Sanitária e Epidemiológica. 
Executar outras tarefas correlatas, sob determinação da chefia imediata. 
 
AGENTE DE PREVENÇÃO DE ZOONOSES – Executar vistorias de defesa sanitária sob a coordenação do médico veterinário. Aplicar 
conhecimentos, emitir relatórios, fiscalizar, notificar e executar outras ações que lhe sejam determinadas para assegurar a sanidade humana e 
animal, tais como: captura e guarda de animais, desratização, vigilância de vetores, vacinação antirábica entre outras. Ser responsável pelo 
patrimônio, ferramentas, materiais e equipamentos que utilizar. Realizar serviços externos e internos onde pode haver insalubridade. Executar 
outras tarefas compatíveis com as exigências de sua função determinadas pelo superior imediato. 
 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO - Compete ao auxiliar de consultório dentário, sempre sob a supervisão do cirurgião-dentista ou do técnico em 
saúde bucal: organizar e executar atividades de higiene bucal; processar filme radiográfico; preparar paciente para o atendimento; auxiliar e instrumentar os 
profissionais nas intervenções clínicas inclusive em ambientes hospitalares; manipular materiais de uso odontológico; selecionar moldeiras; preparar modelos 
em gesso; registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; executar limpeza, assepsia, 
desinfeção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde 
bucal; aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; desenvolver ações de 
promoção da saúde e prevenção de riscos ambientes e sanitários; realizar em equipe levantamento de necessidades em saúde bucal; e adotar medidas de 
biossegurança visando ao controle de infecção. 
 
DENTISTA - Prestar atendimento de semiologia em saúde bucal pública, prevenção, periodontia, atendimento pediátrico, atendimentos de emergência, 
dentística, semiologia e cirurgia. Executa demais atividades afins. 
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DENTISTA COM APERFEIÇOAMENTO PARA PACIENTES ESPECIAIS - Prestar atendimento de semiologia em saúde bucal pública, prevenção, 
periodontia, atendimento pediátrico, atendimentos de emergência, dentística, semiologia e cirurgia. Atender principalmente pacientes especiais. Executa 
demais atividades afins. 
 
DIRETOR DE ASSUNTOS JURÍDICOS - Prestar orientação ao Prefeito, Secretários e demais unidades administrativas, sempre que necessário, 
opinando em questões legais e jurídicas pertinentes a atividades administrativas; elaborar pareceres jurídicos a respeito de assuntos idênticos, 
formando acervo de fonte de pesquisa e orientação às unidades administrativas, o que implicará na eficiência do serviço público; opinar sempre 
em processos disciplinares, tais como sindicâncias e inquéritos administrativos e em demais procedimentos em que seja imprescindível a 
manifestação jurídica; proceder ao acompanhamento das auditorias ordinárias e extraordinárias do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 
assessorar a Secretaria Municipal Administrativa nos processos administrativos, licitatórios e acompanhar na gestão dos contratos administrativos; 
dirigir os atos administrativos da Secretaria de Negócios Jurídicos, assegurando a eficiência das ações jurídicas, promovendo a distribuição e 
controle dos processos judiciais a Procuradoria Jurídica; controlar o desenvolvimento dos programas, orientando os executores na solução de 
dúvidas e questionamento, tomando decisões ou sugerindo estudos pertinentes para possibilitar melhor desempenho do trabalho; participar de 
elaboração da política administrativa da organização, fornecendo informações, sugestões, a fim de contribuir para definição de objetivo; planejar, 
coordenar e promover a execução de todas as atividades do Departamento, baseando-se seus objetivos a serem alcançados e na disponibilidade 
de recursos humanos e materiais, para definir propriedades e rotinas assegurando o desenvolvimento da política de governo. 
 
DIRETOR DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS - Coordenar e acompanhar prazos de pronunciamentos, pareceres, informações e requerimentos 
dirigidos ao Poder Executivo; acompanhar o controle documental da Legislação Municipal, coordenar a relação entre o Executivo e o Legislativo; 
acompanhar o trâmite dos Projetos de Lei na Câmara Municipal; emitir parecer nos Projetos de Leis; acompanhar as edições de Decretos, 
Portarias e Leis; acompanhar os registros e publicações dos atos oficiais, bem como os recebimentos e andamentos dos expedientes 
encaminhados ao Prefeito; acompanhar e administrar os convênios celebrados pelo Município com os demais Órgãos, no que se refere às ações 
administrativas. 
 
FONOAUDIÓLOGO - Identifica problema ou deficiências ligadas a comunicação oral, empregando técnicas próprias de avaliação e fazendo treinamento 
fonético, auditivo e de dicção, para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou a reabilitação da fala. Avalia as deficiências do paciente, realizando exames 
fonéticos, de linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico. Orienta o paciente com 
problema de linguagem e audição, utilizando a logopedia e audiologia em sessões terapêuticas, visando sua reabilitação. Orienta a equipe pedagógica, 
preparando informes e documentos sobre assunto de fonoaudiologia, a fim de possibilitar-lhe subsídio. Controla e testa periodicamente a capacidade 
auditiva dos servidores, principalmente daqueles que trabalham em locais onde há muito ruído. Aplica testes audiométricos para pesquisar problemas 
auditivos; determina a localização de lesão auditiva e suas consequências na voz, fala a linguagem do indivíduo. Orienta os professores sobre o 
comportamento verbal da criança, principalmente com relação de voz. Atende e orienta os pais sobre as deficiências e/ou problema de comunicação 
detectadas nas crianças, emitindo parecer de sua especialidade e estabelecendo treinamento adequado, para possibilitar-lhes a reeducação e a reabilitação. 
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA - Atender de forma preventiva e curativa à população, dentro da área de formação, nas unidades de especialidades de saúde 
do município. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL - Atender de forma emergencial e curativa à população dentro de sua área de formação, nas unidades de saúde do munícipio. 
Executa demais atividades afins. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL – PLANTONISTA - Atender de forma emergencial e curativa à população dentro de sua área de formação, nas unidades de 
saúde do munícipio. Executa demais atividades afins. 
 
MÉDICO DERMATOLOGISTA - Atender de forma preventiva e curativa à população, dentro da área de formação, nas unidades de especialidades de 
saúde do município. 
 
MÉDICO ENDOSCOPISTA - Atender de forma preventiva e curativa à população, dentro da área de formação, nas unidades de especialidades de saúde 
do município. 
 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA - Atender de forma preventiva e curativa à população, dentro da área de formação, nas unidades de especialidades de 
saúde do município. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA - Atender de forma preventiva e curativa à população, dentro da área de formação, nas unidades de especialidades de saúde 
do município. 
 
MÉDICO INFECTOLOGISTA - Atender de forma preventiva e curativa à população, dentro da área de formação, nas unidades de especialidades de saúde 
do município. 
 
MÉDICO NEUROLOGISTA - Atender de forma preventiva e curativa à população, dentro da área de formação, nas unidades de especialidades de saúde 
do município. 
 
MÉDICO OBSTETRA - Atender de forma preventiva e curativa à população, dentro da área de formação, nas unidades de especialidades de saúde do 
município. 
 
MÉDICO ORTOPEDISTA - Atender de forma preventiva e curativa à população, dentro da área de formação, nas unidades de especialidades de saúde do 
município. 
 
MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA - Atender de forma preventiva e curativa à população, dentro da área de formação, nas unidades de 
especialidades de saúde do município. 
 
MÉDICO PEDIATRA - Atender de forma emergencial e curativa à população dentro de sua área de formação, nas unidades de saúde do munícipio. 
Executa demais atividades afins. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA - Prestar atendimento ambulatorial e hospitalar a pacientes com moléstia mentais e graves distúrbios psiquiátricos encaminhados 
por outras especialidades médicas e psicólogos, bem como internação sob sua responsabilidade, preencher fichas médicas dos pacientes, supervisionar 
serviços de enfermagem e outros auxiliares decorrentes do diagnóstico e tratamento dos pacientes, solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem 
necessários, fornecer pareceres psiquiátricos. 
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MÉDICO RADIOLOGISTA - Realizam exames de imagens e execução de laudos - raio-x simples e contrastado, mamografia, ultrassonografia, tomografia, 
computadorizada e ressonância nuclearmagnética. 
 
MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA - Realizam, diagnosticam e emitem laudos de exames ultrassoográficos abrangendo a ecografia geral e/ou específica 
(pélvica obstétrico abdominal, pediátrico, peq. partes etc) empregando técnicas específicas da medicina preventiva e terapêutica, a fim de promover a 
proteção, recuperação ou reabilitação da saúde. 
 
MÉDICO UROLOGISTA - Atender de forma preventiva e curativa à população, dentro da área de formação, nas unidades de especialidades de saúde do 
município. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO - Planejar e desenvolver campanhas e serviços de fomento e assistência técnica relacionados à saúde pública, valendo-se 
dos levantamentos de necessidades e do aproveitamento de recursos orçamentários existentes; efetuar profilaxia, diagnóstico e tratamento de 
doenças de animais realizando exames clínicos e de laboratório, para assegurar a sanidade individual e coletiva desses animais; realizar exames 
laboratoriais, colhendo material e/ou procedendo à analise anátomo-patológica, histopatológica, hematológica, imunológica, a fim de estabelecer o 
diagnóstico e a terapêutica; promover campanhas de vacinação animal, garantindo o controle da raiva animal, entre outras zoonoses, assim como 
participar das atividades promovidas pela Secretaria Municipal de Saúde no combate e controle de vetores; controlar e fiscalizar os serviços de 
apreensão de animais de grande e pequeno porte; desenvolver e executar programas de nutrição animal, formulando e balanceando as rações, 
para prevenir doenças, carências e aumentar a produtividade; promover a inspeção e fiscalização sanitária nos locais de produção de  nutrição 
animal, formulando e balanceando as rações, para prevenir doenças, carências e aumentar a produtividade; promover a inspeção e fiscalização 
sanitária nos locais de produção, manipulação, armazenamento e comercialização dos produtos de origem animal, bem como de sua qualidade, 
determinando visita no local, para fazer cumprir a legislação pertinente; executar  outras atividades afins, inclusive as editadas no respectivo 
regulamento da profissão. 
 
PSICÓLOGO – Presta assistência à saúde mental, bem como atende e orienta a área educacional e organizacional de recursos humanos, elaborando e 
aplicando técnicas psicológicas para possibilitar a orientação e o diagnóstico clínico. Presta atendimento à comunidade e aos casos encaminhados à unidade 
de saúde, visando o desenvolvimento psíquico, motos e social do indivíduo, em relação à sua integração à família e à sociedade. Presta atendimento aos 
casos de saúde mental como toxicômanos, alcoólatras, organizando-os em grupos homogêneos, desenvolvendo técnicas de terapia de grupo, para solução 
dos seus problemas. Presta atendimento psicológico na área educacional, visando o desenvolvimento psíquico, motor e social das crianças e adolescentes 
em relação a sua integração à escola e à família, para promover o seu ajustamento. Organiza e aplica testes, provas e entrevistas, realizando sondagem de 
aptidões e capacidade profissional, objetivando o acompanhamento do pessoal para possibilitar maior satisfação no trabalho. Efetua análises de ocupações e 
acompanhamento de avaliação de desempenho pessoal, colaborando com equipes multiprofissionais, aplicando testes, métodos ou técnicas da psicologia 
aplicada ao trabalho. Executa as atividades relativas ao recrutamento, seleção, orientação e treinamento profissional, realizando a identificação e análise de 
funções. Promove o ajustamento do indivíduo no trabalho, através de treinamento para se obter a sua auto-realização. Executa outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 
 
PSICOPEDAGOGO - Pesquisar e analisar as questões relacionadas ao processo de aprendizagem e suas dificuldades; Intervir no sentido de suprir 
a defasagem ou melhorar as condições que possibilitem a produção ou construção do conhecimento; Colaborar com a instituição escolar no 
processo educacional e social do educando; Identificar os obstáculos que estão prejudicando o desenvolvimento do processo de aprendizagem, 
através de técnicas específicas de análise institucional, psicológica e psicopedagógica; Conscientizar o aluno, os pais e os professores sobre os 
conflitos que estão atrapalhando o desenvolvimento escolar, propondo atividades que eliminem as dificuldades apresentadas; Informação aos 
responsáveis sobre as atitudes preventivos para que o processo de aprendizagem ocorra adequadamente; Intervir e elaborar encaminhamentos, 
quando necessário. 
 
SALVA-VIDAS - Executa serviços de suporte às atividades náuticas e práticas esportivas aquáticas. Suporte as operações e serviços. Prevenção de 
afogamentos. Suporte aos banhistas e esportistas. Vigilância e salvamento de banhistas e esportistas. Suporte as ações de mobilização social. 
Execução de serviços de salvamento humano e defesa civil. Controle e utilização de equipamentos de salvamento e segurança. Executa outras 
tarefas correlatas 
 
TÉCNICO EM MECÂNICA - Executar as atividades  técnicas operacionais de manutenções mecânicas, preventiva, preditiva e corretiva em máquinas 
pesadas, automotores, tratores, caminhões, compressores, bombas etc., levantar e interpretar dados técnicos, participar da fiscalização e acompanhar 
instalação e montagens de equipamentos e componentes mecânicos, inspecionar e controlar a qualidade das peças de reposições, executar outras tarefas 
inerentes ao detalhe de especialidade. 
 
TÉCNICO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA - Executar serviços de profilaxia e política sanitária sistemática. Inspecionar estabelecimentos onde sejam 
fabricados ou manuseados alimentos, para verificar as condições sanitárias dos seus interiores, limpeza do equipamento, refrigeração, adequada para 
alimentos perecíveis, suprimento de água para lavagem de utensílios, gabinetes sanitários e condições de asseio e saúde dos que manipulam os alimentos. 
Fiscaliza todos os estabelecimentos que diz respeito à saúde, de acordo com o pacto da municipalização, fiscaliza farmácias, drogarias e indústrias químico-
farmacêuticas, quanto ao aspecto sanitário, fazendo visitas periódicas e autuando os infratores, se necessário. Inspecionar estabelecimentos de ensino, 
verificando suas instalações, alimentos fornecimentos aos alunos, condições de ventilação e gabinetes sanitários. Investigar queixas que envolvam situações 
contrárias a saúde pública. Sugerir medidas para melhorar as condições sanitárias consideradas insatisfatórias. Comunicar a quem de direito os casos de 
infração que constar. Identificar problemas e apresentar soluções às autoridades competentes. Realizar tarefas de educação e saúde. Fazer inspeções 
rotineiras nos açougues e matadouros. Fiscalizar os locais de matança, verificando as condições sanitárias de sues interiores, limpeza e refrigeração 
conveniente ao produto derivado. Zela pela obediência ao regulamento sanitário. Apreender carnes e derivados que estejam a venda sem necessária 
inspeção, vistoriar os estabelecimento de venda de produtos derivados. Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, 
instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho. Manter-se atualizado em relação ás tendências e inovações tecnológicas de sua área de 
atuação e das necessidades do setor/departamento. Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
 
TERAPERUTA OCUPACIONAL - Trata, desenvolve e reabilita pacientes portadores de deficiências físicas e/ou psíquicas, promovendo atividades com fins 
específicos, para ajudá-los na sua recuperação e integração social. Presta atendimento à comunidade e aos casos encaminhados à unidade de saúde, que 
necessitam de terapia, estabelecendo tarefas de acordo com as prescrições médicas. Organiza, prepara e executa programas ocupacionais, baseando-se em 
características e sintomas dos casos em tratamento, para propiciar aos pacientes uma terapêutica que possa despertar, desenvolver, ou aproveitar seu 
interesse por determinados trabalhos. Planeja, executa ou supervisiona trabalhos individuais ou em pequenos grupos, desenvolvendo no paciente atividades 
criativas, estabelecendo as tarefas de acordo com as prescrições médicas, para possibilitar a redução ou cura das deficiências do paciente e melhorar o seu 
estado psicológico. Dirige e orienta os trabalhos, supervisionando os pacientes na execução das tarefas, auxiliando-os no desenvolvimento de programas, 
para apressar sua reabilitação. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 

_________________________________ 
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A N E X O  I I  -  C O N T E Ú D O  P R O G R A M Á T I C O  
            
ATENÇÃO: AS BIBLIOGRAFIAS SUGERIDAS SERVEM APENAS PARA ORIENTAÇÃO DO CANDIDATO QUANTO AOS ASSUNTOS 
ABORDADOS, NÃO GARANTINDO QUE AS QUESTÕES SERÃO ELABORADAS SOMENTE UTILIZANDO-SE ESTAS REFERÊNCIAS. 
RECOMENDA-SE QUE OS CANDIDATOS UTILIZEM, TAMBÉM, OUTRAS FONTES DE ESTUDO E REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS. 
 
 
NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO  
 
PARA OS EMPREGOS PÚBLICOS DE AGENTE DE CONTROLE DE VETORES, AGENTE DE PREVENÇÃO DE ZOONOSES, AUXILIAR DE 
CONSULTÓRIO DENTÁRIO E SALVA-VIDAS 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Compreensão e interpretação de textos. Ortografia. Acentuação. Plural de substantivos e adjetivos. Conjugação de verbos. Concordância entre adjetivo e 
substantivo e entre o verbo e seu sujeito. Confronto e reconhecimento de frases corretas e incorretas. Pontuação. Sinônimo e antônimo. Separação silábica. 
Relações entre fonemas e grafias. Processos de coordenação e subordinação. Sintaxe. Morfologia. Regências verbal e nominal. 
 
MATEMÁTICA 
Operações com números naturais e fracionários: adição, subtração, multiplicação e divisão. Problemas envolvendo as quatro operações. Noções de conjunto. 
Sistema métrico decimal. Sistema monetário brasileiro. Números e grandezas direta e inversamente proporcionais: razões e proporções, divisão 
proporcional; regra de três simples e composta. Porcentagem. Juros. Geometria no plano e no espaço. Sistema de medidas legais. Resolução de situações-
problema. Raciocínio lógico. Polinômio. Perímetro. Equações de 1° e 2° graus. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Fatos e notícias locais, nacionais e internacionais veiculados nos últimos 6 (seis) meses, a contar da data de realização da prova,  em meios de comunicação 
de massa, como jornais, rádios, Internet e televisão. Elementos de política brasileira. Cultura e sociedade: música, literatura, artes, arquitetura, rádio, 
cinema, teatro, jornais, revistas e televisão. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus impactos na sociedade contemporânea. Meio ambiente 
e cidadania: problemas, políticas públicas, aspectos locais e globais. História e geografia do Brasil e do município de Ibiúna. 
 
 
PARA O EMPREGO PÚBLICO DE AGENTE DE PREVENÇÃO DE ZOONOSES 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Noções básicas sobre zoonoses e animais, e/ou insetos transmissores, tais como: ratos (leptospirose, tifo murino, peste bubônica e hepatite. Mosquitos 
como o "Aedes Aegypti" - dengue). Baratas, moscas, pulgas, formigas, etc. Noções sobre o controle de animais e insetos (desratização e desinsetização). 
Combate a insetos e peçonhentos. Noções sobre as espécies de roedores e de raticidas anticoagulantes de dose única e dose múltipla nas formas de pó, 
peletizado e parafinado. Localização de foco de roedores. Inseticidas organo-fosforados e piretróides. Noções sobre higiene e necessidade da utilização de 
equipamentos de segurança. Manuseio de animais de grande e pequeno porte. 
 
 
PARA O EMPREGO PÚBLICO DE AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Conhecimentos Básicos da Função de Auxiliar de Cirurgião Dentista. Noções de Atendimento Ao Paciente, Agendamento. Noções de Harmonia e 
Humanização da Clínica Odontológica. Noções de Anatomia Bucal. Recepção Anamnese, Preenchimento da Ficha Odontológica. Noções de diferentes tipos 
de perfil psicológicos de Pacientes. Material, Equipamento, Instrumental. Fatores de Risco no Trabalho, Formas de Prevenção. Noções de Ergonomia 
Aplicada à Odontologia. Trabalho em Equipe, Princípios do Trabalho a 4 mãos. Noções de Instrumentação. Noções de Manutenção do Equipamento 
Odontológico. Noções de Higiene, Limpeza e Assepsia. Noções de Assepsia. Noções de Biossegurança. Noções de Esterilização de Instrumental, Tipos: 
Químicos, Físicos.  
 
 
PARA O EMPREGO PÚBLICO DE SALVA-VIDAS  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Salvamento aquático: Conceito; Prevenção de afogamentos; Sinalização; Treinamento; Observação dos banhistas; Emprego de equipamentos adequados; 
Campanhas educativas e de esclarecimentos; Conhecimentos técnicos básicos; Acidentes no meio líquido; O sistema respiratório; Tipos de acidentes no 
meio líquido; Equipamentos de busca e salvamento; Equipamentos básicos de salvamento aquático; Materiais de apoio ao salvamento aquático; Garatéia; 
Colete salva-vidas; Lanterna subaquática; Operações em salvamento aquático; Salvamento de afogados; Procedimento com vítimas em afogamento; 
Educação física aplicada; Alimentação bebidas; Proteção solar; Cigarros; A ética profissional do Salva-Vidas; APH Atendimento Pré Hospitalar (Primeiros 
Socorros); IBS - Intensive Basic Support; Suporte Básico Intensivo; Hora dourada; Manuseio do DEA (Desfibrilador Externo Automático); Apresentação de 
slides, vídeos técnicos e distribuição de apostilas aos participantes; Sessão de atendimento para dúvidas dos participantes; Prova de avaliação. 
 
 
NÍVEL MÉDIO  
 
PARA OS EMPREGOS PÚBLICOS DE TÉCNICO EM MECÂNICA E TÉCNICO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado. Ortografia. Pontuação. Acentuação. Emprego das 
classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às 
relações entre as orações).  Concordâncias verbal e nominal. Regências verbal e nominal. Crase. Figuras de sintaxe. Figuras de Linguagem. Vícios de 
linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e pessoa). Processos de 
coordenação e subordinação. Sintaxe. Morfologia. Estrutura e formação das palavras. Discursos direto, indireto e indireto livre. Colocação pronominal.  
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Fatos e notícias locais, nacionais e internacionais veiculados nos últimos 6 (seis) meses, a contar da data de realização da prova,  em meios de comunicação 
de massa, como jornais, rádios, Internet e televisão. Elementos de política brasileira. Cultura e sociedade: música, literatura, artes, arquitetura, rádio, 
cinema, teatro, jornais, revistas e televisão. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus impactos na sociedade contemporânea. Meio ambiente 
e cidadania: problemas, políticas públicas, aspectos locais e globais. História e geografia do Brasil e do município de Ibiúna. 
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MATEMÁTICA 
Funções e equações: números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais. Equações de 1° e 2° graus. Funções e equações lineares, quadráticas, 
exponenciais, logarítmicas e trigonométricas; polinômios e equações. Probabilidade e análise combinatória. Matrizes, determinantes e sistemas lineares. 
Números e grandezas direta e inversamente proporcionais: razões e proporções, divisão proporcional. Regra de três simples e composta. Porcentagem. 
Juros. Geometria no plano e no espaço. Perímetro. Progressões. Probabilidade: contagem, permutações, arranjos e combinações. Probabilidade e eventos 
independentes. Sistema de medidas legais. Resolução de situações-problema. Potência. Sistema monetário brasileiro. Raciocínio lógico. Raciocínio 
sequencial. Orientações espacial e temporal. Formação de conceitos. Discriminação de elementos. Compreensão do processo lógico que, a partir de um 
conjunto de hipóteses, conduz, de forma válida, a conclusões determinadas. 
 
 
PARA O EMPREGO PÚBLICO DE TÉCNICO EM MECÂNICA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Noções gerais sobre materiais: tipos, usos, tratamentos térmicos e características de ferro fundido, aço-carbono, aços inoxidáveis, alumínio, cobre e latão. 
Instrumentos de medição: unidades, conversão entre sistema métrico e inglês, escalas, paquímetros e micrômetros, tolerância ISO. Contração linear. 
Roscas, parafusos e porcas. Cones: cálculo geral, morse, métrico, Brown, inglês, Lucas, cones standard americano. Divisão da circunferência em partes 
iguais. Cálculos de transmissão por correias, engrenagens e velocidade de corte. Uso de serras. Lubrificantes e lubrificantes de corte. Interpretação de 
desenhos técnicos. Retificação: rebolos, sinais indicando estado das superfícies (DIN 140), símbolos de rugosidade superficial (ABNT). Operações no torno 
mecânico: tornear, facear, fabricar roscas internas e externas, chanfrar, furar, tornear peças cônicas pela graduação da espera e pelo deslocamento do 
contra-ponta. Operações de fresagem: ângulos de corte das fresas e brocas, cálculos de divisor, esquadrejar peças, fazer furos, roscas e rasgos do tipo rabo 
de andorinha. Operação de máquinas de comando numérico (torno CNC e centro de usinagem). 
 
 
PARA O EMPREGO PÚBLICO DE TÉCNICO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Conhecimento sobre Processo Administrativo (Infração, intimação, termo de ciência, interdição, etc); Conhecimento sobre Alimentos; DTA (doenças 
transmitidas por alimentos); Surtos Endêmicos; Conhecimento sobre Zoonoses, animais peçonhentos (lonomia, aranha marrom, aranha armadeira, 
escorpiões e cobras); Conhecimento sobre dengue, leptospirose e demais doenças veículadas por água e alimentos; Leis Federais nºs. 8.080/90, 6.437/77, 
9.782/99, 5.991/73; Noções de risco em epidemiologia e Saúde da Família; Conhecimento sobre coleta de água e alimentos, e como informar uma 
confecção de caixa séptica, sumidouro, desindetização, limpeza de caixas de água; Código Sanitário Estadual; Noções de atendimento ao público e 
gerenciamento de conflitos. 
 
 
NÍVEL SUPERIOR 
 
PARA OS EMPREGOS PÚBLICOS DE DENTISTA, DENTISTA COM APERFEIÇOAMENTO PARA PACIENTES ESPECIAIS, DIRETOR DE ASSUNTOS 
JURÍDICOS, DIRETOR DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS, FONOAUDIÓLOGO, MÉDICO CARDIOLOGISTA, MÉDICO CLÍNICO GERAL, MÉDICO 
CLÍNICO GERAL – PLANTONISTA, MÉDICO DERMATOLOGISTA, MÉDICO ENDOSCOPISTA, MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA, MÉDICO 
GINECOLOGISTA, MÉDICO INFECTOLOGISTA, MÉDICO NEUROLOGISTA, MÉDICO OBSTETRA, MÉDICO ORTOPEDISTA, MÉDICO 
OTORRINOLARINGOLOGISTA, MÉDICO PEDIATRA, MÉDICO PSIQUIATRA, MÉDICO RADIOLOGISTA, MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA, 
MÉDICO UROLOGISTA, MÉDICO VETERINÁRIO, PSICÓLOGO, PSICOPEDAGOGO E TERAPEUTA OCUPACIONAL 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado. Ortografia. Pontuação. Acentuação. Emprego das 
classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às 
relações entre as orações).  Concordân cias verbal e nominal. Regências verbal e nominal. Crase. Figuras de sintaxe. Figuras de Linguagem. Vícios de 
linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e pessoa). Processos de 
coordenação e subordinação. Sintaxe. Morfologia. Estrutura e formação das palavras. Discursos direto, indireto e indireto livre. Colocação pronominal.  
 
 
PARA OS EMPREGOS PÚBLICOS DE DIRETOR DE ASSUNTOS JURÍDICOS, DIRETOR DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS, FONOAUDIÓLOGO, 
MÉDICO VETERINÁRIO, PSICÓLOGO E TERAPEUTA OCUPACIONAL 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Fatos e notícias locais, nacionais e internacionais veiculados nos últimos 6 (seis) meses, a contar da data de realização da prova,  em meios de comunicação 
de massa, como jornais, rádios, Internet e televisão. Elementos de política brasileira. Cultura e sociedade: música, literatura, artes, arquitetura, rádio, 
cinema, teatro, jornais, revistas e televisão. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus impactos na sociedade contemporânea. Meio ambiente 
e cidadania: problemas, políticas públicas, aspectos locais e globais. História e geografia do Brasil e do município de Ibiúna. 
 
 
PARA OS EMPREGOS PÚBLICOS DE DENTISTA, DENTISTA COM APERFEIÇOAMENTO PARA PACIENTES ESPECIAIS, MÉDICO 
CARDIOLOGISTA, MÉDICO CLÍNICO GERAL, MÉDICO CLÍNICO GERAL – PLANTONISTA, MÉDICO DERMATOLOGISTA, MÉDICO 
ENDOSCOPISTA, MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA, MÉDICO GINECOLOGISTA, MÉDICO INFECTOLOGISTA, MÉDICO NEUROLOGISTA, 
MÉDICO OBSTETRA, MÉDICO ORTOPEDISTA, MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA, MÉDICO PEDIATRA, MÉDICO PSIQUIATRA, MÉDICO 
RADIOLOGISTA, MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA E MÉDICO UROLOGISTA  
POLÍTICAS DE SAÚDE 
Evolução das políticas de saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde – SUS: conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com serviços 
de saúde. Participação popular e controle social. A organização social e comunitária. O Conselho de Saúde. A Noção de Processo Saúde-Doença e os 
Principais Modelos de Causalidade (História Natural das Doenças e novas Concepções). A Situação de Saúde no Brasil e Estado de São Paulo: principais 
indicadores epidemiológicos. Mecanismos de Gestão do SUS: relações intergovernamentais, regionalização, dispositivos de gestão compartilhada e controle 
social. Gestão da Força de Trabalho em Saúde. Práticas de Saúde: Reformas na Clínica, Trabalho em Equipe, Integralidade no Cuidado. A Organização das 
Ações e Serviços de Saúde. Promoção da Saúde e Práticas de Educação no SUS. Vigilância à Saúde: Conceitos e Estratégias de Intervenção. Avanços e 
Desafios do SUS e as proposições do Pacto pela Saúde 2006. 
 
 
PARA O EMPREGO PÚBLICO DE PSICOPEDAGOGO 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS E LEGISLAÇÃO 
Constituição Federal de 1988 – artigos 205 a 214. Lei Federal nº 9.394/96 – Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. Lei Federal nº 8.069/90 
– Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 5.564 de 21 de dezembro de 1968 – regulamentada pelo Decreto nº 72.846 de 26 de 
setembro de 1973 e suas alterações. Lei nº 10.639/03 – Estabelece a obrigatoriedade do ensino da História e Cultura Afro-Brasileira e Africana na Educação 
Básica. Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva - Disponível: www.mec.gov.br. Referencial Curricular Nacional para a 
Educação Infantil, Volumes 1, 2 e 3. Parâmetros Curriculares Nacionais: 1ª a 4ª Séries do Ensino Fundamental. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Educação no mundo contemporâneo – as exigências de um novo perfil de cidadão; tendências atuais da educação; novas demandas para a educação 
escolar e alternativas de atendimento. Quem é o aluno brasileiro: perfil, expectativas; saberes e práticas voltados para o desenvolvimento de interações 
sociais, capacidades cognitivas, afetivas, culturais e psicomotoras. Educação escolar e qualidade de ensino – diretrizes e fundamentos legais para a 
educação básica. A escola como efetivo espaço de aprendizagem e de socialização. Proposta educacional e pedagógica da escola: expressão das demandas 
sociais, das características multiculturais e das expectativas dos alunos. Currículo e avaliação: as dimensões da avaliação institucional e do processo ensino-
aprendizagem.  A utilização das tecnologias educacionais a serviço da aprendizagem. Ação psicopedagógica – a especificidade da função psicopedagógica a 
serviço da garantia de educação escolar de qualidade como direito de todos. A aprendizagem e a educação: – O aprender - Como? – O não aprender - Por 
quê? – As perturbações na aprendizagem.  Os problemas de aprendizagem.  O alcance da psicopedagogia e a intervenção psicopedagógica específica. 
Dimensões do processo de aprendizagem: As questões da não-aprendizagem.  O fracasso escolar e a busca de soluções alternativas.  A importância do 
diagnóstico. 
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA 
PAIN, Sara. Diagnóstico e Tratamento dos Problemas de Aprendizagem. Editora Artmed. 1985. 
SCOZ, Beatriz. Psicopedagogia e realidade escolar. Editora Vozes. Ano 1994. 
BOSSA, N. A. & OLIVEIRA, V. B. Avaliação Psicopedagógica da Criança de 0 a 6 anos. Editora Vozes. Ano 1994. 
BOSSA, Nadia Aparecida & OLIVEIRA, Vera Barros. Avaliação Psicodegagógica da Criança de 7 a 11 Anos. Editora Vozes. Ano 1996. 
BOSSA, Nadia & OLIVEIRA, Vera Barros de. Avaliação Psicopedagogia do Adolescente. Editora Vozes. Ano 1998. 
BOSSA, Nádia. A Psicopedagogia no Brasil: contribuições a partir da prática. Editora Artmed. Ano 2000. 
COLL, César. Aprendizagem Escolar e Construção do Conhecimento. Editora Artmed. 
MATTOS, Paulo. No Mundo da Lua. Editora Lemos Editorial. Ano 2005. 
STERNBERG, Robert J.; GRIGORENKO, Elena L. Crianças Rotuladas: o que é necessário saber sobreas dificuldades de aprendizagem. Ed. Artmed. Ano 2003. 
TEBEROSKY, Ana & CARDOSO, Beatriz. Reflexões sobre o ensino da Leitura e da Escrita. Editora UNICAMP. Ano 1993. 
BASSEDAS, Eulália e colaboradores. Intervenção Educacional e Diagnóstico Psicopedagógico. Editora Artmed. Ano 1996. 
SCOZ, Beatriz (org.). Psicopedagogia: um portal para a inserção social. Editora Vozes. Ano 2004. 
FERNANDEZ, Alicia. O saber em jogo: a psicopedagogia propiciando autorias de pensamento. Porto Alegre: Artmed, 2001. 
MONEREO, Carlos & SOLE, Isabel e colaboradores. O assessoramento psicopedagógico: uma perspectiva profissional e construtivista. Editora Artmed. Ano 
2000. 
MANTOAN, M.T.E (org) Caminhos pedagógicos da inclusão: como estamos implementando a educação (de qualidade) para todos nas escolas brasileiras. São 
Paulo: Memnon Edições Científicas, 2002.244p 
 
 
PARA OS EMPREGOS PÚBLICOS DE MÉDICO CARDIOLOGISTA, MÉDICO CLÍNICO GERAL, MÉDICO CLÍNICO GERAL – PLANTONISTA, 
MÉDICO DERMATOLOGISTA, MÉDICO ENDOSCOPISTA, MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA, MÉDICO GINECOLOGISTA, MÉDICO 
INFECTOLOGISTA, MÉDICO NEUROLOGISTA, MÉDICO OBSTETRA, MÉDICO ORTOPEDISTA, MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA, 
MÉDICO PEDIATRA, MÉDICO PSIQUIATRA, MÉDICO RADIOLOGISTA, MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA E MÉDICO UROLOGISTA  
CLÍNICA MÉDICA 
Relação médico-paciente. Cuidados preventivos de saúde. Abordagem ambulatorial do paciente com as seguintes enfermidades: Enfermidades do estômago 
e do esôfago (Síndromes dispépticas. Úlcera péptica. Gastrites. Esofagites de refluxo); Enfermidades dos intestinos (Transtornos diarréicos. Cólon Irritável. 
Parasitoses Intestinais.) Enfermidades do Pâncreas comuns na prática clínica. Enfermidades do fígado e vias biliares (Cirrose. Hepatite. Colecistopatias). 
Enfermidades do aparelho circulatório (Cardiopatia Isquêmica. Infarto agudo do miocárdio. Insuficiência Cardíaca. Arritmias. Cardiopatias oro-valvulares. 
Arteriosclerose. Hipertensão Arterial. Cor Pulmonale. Insuficiência Venosa. Insuficiência Arterial Periférica. Tromboflebite); Enfermidades Respiratórias 
(Insuficiência Respiratória. Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica. Asma Brônquica. Enfisema. Pneumonias. Tuberculose Pulmonar. Pleurites.) Enfermidades 
dos rins e vias urinárias (Litíase renal. Infecção Urinária. Cistites.) Enfermidades do Sistema Nervoso Central (Acidentes Vasculares Cerebrais. Doença de 
Parkinson. Meningites. Epilepsia. Vertigens. Cefaléias.) Enfermidades Hematológicas (Anemias. Leucemias.) Enfermidades Metabólicas e Endócrinas 
(Diabetes Mellitus. Hipertireoidismo. Hipotireoidismo. Hipoglicemias. Obesidade. Gota. Dislipidemias. Hiopovitaminoses. Desnutrição.) Doenças infecciosas e 
doenças sexualmente transmissíveis (Síndrome da Imunodeficiência Adquirida. Hanseníase. Cólera. Raiva. Leptospirose. Dengue. Rubéola. Tétano. 
Parotidite. Estreptococcias. Estafilococcia. Sinusite. Amigdalite.) Enfermidades Reumáticas (Artrite Reumatóide. Febre reumática. Lupus Eritematoso 
Sistêmico. Osteoporose. Osteoartrose. Bursites. Lombalgias. Lesões por Esforços Repetidos) Enfermidades Dermatológicas (Micoses de pele. Dermatites. 
Eczema. Urticária. Escabiose. Pediculose.) Enfermidades psiquiátricas (Ansiedade. Depressão) Enfermidades comuns na infância (Esquema básico de 
imunização. Negligência e maus tratos na infância.) Alcoolismo e Tabagismo. Planejamento Familiar. Métodos contraceptivos. Aleitamento Materno. Atuação 
em Ginecologia: Gravidez, Parto, Puerpério; Atuação em Geriatria: envelhecimento normal e doenças da senilidade. Antibioticoterapia. 
 
 
PARA O EMPREGO PÚBLICO DE DENTISTA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Ética Profissional e Legislação. Trabalho cirúrgico em odontologia. Radiografia e revelação. Orientação para a saúde bucal. Atendimento clínico. Controle da 
lesão e reabilitação do usuário. Exames clínicos e diagnósticos. Procedimentos diante de situações epidemiológicas. Careologia: etiologia, etiopatogenia, 
epidemiologia, terapêutica e prevenção. Fluorterapia, toxologia do flúor. Fluorose: diagnóstico e tratamento. Anestesia loco-regional oral: técnicas, 
anestésicos, indicações e contra-indicações, acidentes, medicação. Doenças gerais com sintomatologia oral: diagnóstico, tratamento local, orientação 
profissional. Diagnóstico e tratamento de manifestações agudas na cavidade bucal. Procedimentos cirúrgicos de pequeno e médio porte, extração simples, 
sem odontosecção e com odontosecção, extração com alveoloplastia, biópsias, suturas, drenagem de manifestações agudas e crônicas, curetagem sub-
gengival, técnicas, indicações e contra-indicações. Dentística: preparo de cavidades, materiais de proteção do complexo pulpo-dentário, materiais 
restauradores, indicações e contra-indicações do tratamento não invasivo de lesões de cárie, tratamento conservador do complexo dentina-polpa. Políticas 
de saúde bucal no Brasil. Organização de modelos assistenciais em odontologia. Administração de serviços, trabalho em equipe. Planejamento e organização 
de serviços coletivos de odontologia. Educação em saúde, formação em serviço. Evolução histórica da prática odontológica. Ética em odontologia. 
Biossegurança, ergonomia e controle de infecção no consultório. Diagnóstico e tratamento de lesões de mucosa bucal. Normas de desinfecção e 
esterilização. Art. 196 a 200 da Constituição Federal de 1988. Lei 8.080, de 19/09/1990. Lei 8.142, de 28/12/1990. Norma Operacional Básica do SUS 
01/1996. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS 01/2002. Emenda Constitucional nº 29/2000.  
 
 
PARA O EMPREGO PÚBLICO DE DENTISTA COM APERFEIÇOAMENTO PARA PACIENTES ESPECIAIS 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Ética Profissional e Legislação. Saúde bucal preventiva e curativa. Doenças virais de transmissão ocasional. Controle de infecções. Odontopediatria. 
Anamnese e cuidados especiais em assistência odontológica clínica. Proteção radiológica. Radiografia e revelação. Diagnósticos em patologias bucais. 
Careologia: etiologia, etiopatogenia, epidemiologia, terapêutica e prevenção. Fluorterapia, toxologia do flúor. Fluorose: diagnóstico e tratamento. Anestesia 
locorregional oral: técnicas, anestésicos, indicações e contraindicações, acidentes, medicação. Procedimentos cirúrgicos de pequeno e médio porte, extração 
simples, sem odontosecção e com odontosecção, extração com alveoloplastia, biópsias, suturas, drenagem de manifestações agudas e crônicas, curetagem 
subgengival, técnicas, indicações e contraindicações. Dentística: preparo de cavidades, materiais de proteção do complexo pulpodentário, materiais 
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restauradores, indicações e contraindicações do tratamento não invasivo de lesões de cárie, tratamento conservador do complexo dentina-polpa. Orientação 
para a saúde bucal. Atendimento clínico. Controle da lesão e reabilitação do usuário. Exames clínicos e diagnósticos. Participação nas ações de controle 
social. Participação junto à equipe de saúde de capacitação de recursos humanos, planejamento, coordenação, supervisão e execução de serviços, 
programas ou projetos na área de odontologia. Educação em saúde. Comunicação verbal e não-verbal. Contenção física e mecânica. Sedação consciente. 
Anestesia geral. Conceito, classificação e protocolo de tratamento a pacientes: com fissuras labiopalatais, pacientes oncológicos, pacientes soropositivos, 
hepatites virais e endocardite bacteriana, anemia, hemofilia, leucemia, hipertensão arterial, angina, diabetes, nefropatias, transplantados, anafilaxia e outras 
alergias medicamentosas, sífilis, tuberculose, epilepsia, gestação, deficiências (física, intelectual, auditiva, visual e múltipla). 
 
 
PARA O EMPREGO PÚBLICO DE DIRETOR DE ASSUNTOS JURÍDICOS  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
DIREITO ADMINISTRATIVO: Administração Pública: conceito, poderes e organização do Estado. Princípios básicos da Administração: poderes e deveres 
do administrador público. Abuso de poder. Direito Administrativo: conceito e objeto. Abrangência de aplicação. Fontes do Direito Administrativo. Organização 
administrativa. Noções gerais. Princípios da Administração Direta e Indireta. Entidades administrativas. Poderes específicos da Administração Pública. 
Entidades da administração indireta e fundacional. Tipologia, finalidades e características. Regimes jurídicos aplicáveis. Entes privados de cooperação. Ato 
administrativo. Noções gerais. Características. Validade. Vício. Nulidades. Desfazimento: anulação, revogação e convalidação. Espécies e classificação dos 
atos administrativos. Licitações. Princípios. Competência legislativa. Dispensa e Inexigibilidade. Modalidades. Tipos. Procedimento licitatório. Sanção 
administrativa e tutela judicial. .Revogação. Contrato administrativo. Noções gerais. Elementos. Características. Formalização, alteração, execução e 
inexecução. Revisão, reajustamento e prorrogação. Desfazimento. Convênios e consórcios administrativos. Serviços públicos. Noções gerais. Princípios 
informativos específicos. Formas de execução. Terceirização de serviços. Hipóteses. Princípios aplicáveis. Vedações. Bens públicos. Noções gerais. Espécies. 
Afetação e desafetação. Regime jurídico dos bens públicos, móveis e imóveis. Gestão patrimonial. Venda, permuta, doação, aforamento, concessão de 
direito real de uso, concessão de uso, cessão e permissão de uso, dação em pagamento, usucapião, investidura. Normas de registro público. Poder de 
Polícia. Noções gerais. Modos de atuação: ordem de polícia, licença, autorização, fiscalização e sanção de polícia. Intervenção do Estado na propriedade. 
Noções gerais. Modalidades. Sanções administrativas. Desapropriação. Noções gerais. Fundamentos e tipos constitucionais. Competências. Objeto. 
Retrocessão. Gestão financeira. Orçamento. Receita e despesa. Execução orçamentária. Endividamento público: limites e competência. Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Controle e fiscalização orçamentária, contábil, financeira, operacional e patrimonial. Sistemas de controle externo e interno. 
Tribunais de Contas. Competência. Controle de legalidade e economicidade. Processos e procedimentos administrativos. Natureza e princípios 
constitucionais. Direito de informação e de certidão. Responsabilidade do Estado por atos da Administração. Responsabilidade dos agentes políticos e dos 
agentes públicos. Responsabilidade administrativa, civil e penal dos servidores públicos. Processo administrativo disciplinar. Sindicância e inquérito. Função 
Pública. Servidores públicos e empregados dos entes privados da Administração. Regimes jurídicos aplicáveis. Normas e institutos constitucionais e 
infraconstitucionais pertinentes. Aspectos e institutos específicos do regime jurídico do servidor público. Controle da atividade administrativa. Noções gerais. 
Meios específicos do controle jurisdicional. Garantias constitucionais e seus instrumentos de controle. Mandado de segurança, mandado de injunção, ação 
popular e ação civil pública. Direito de petição aos Poderes Públicos. Direito Administrativo Municipal. Competência Legislativa e Executiva. Organização e 
Autonomia Municipais. DIREITO CIVIL: Pessoas naturais e jurídicas. Domicílio Público. Bens: classificação. Bens públicos. Bens fora do comércio. Atos 
jurídicos: Conceito. Defeitos. Modalidades; formas dos atos jurídicos e sua prova; nulidades. Da posse: classificação, aquisição, efeitos, perda. Da 
propriedade: Domínio. Conceitos e tipos de propriedade. Aquisição e perda da propriedade (meios). Limitações ao direito de propriedade. Dos direitos reais 
sobre coisas alheias. Enfiteuse. Servidões prediais. Usufruto. Uso. Habitação. Dos contratos: Disposições gerais. Contratos bilaterais. Arras. Contratos 
aleatórios. Espécies de contratos. Compra e venda. Doação. Locação. Depósito. Mandato. Dação em pagamento. Compensação. Novação. Transação. 
DIREITO CONSTITUCIONAL: Conceito e tipos de Constituição. Teoria da Constituição. Poder Constituinte: modalidades. Interpretação e integração da 
Constituição. Eficácia das normas constitucionais e infraconstitucionais. Disposições constitucionais transitórias. Princípios fundamentais. Partilha de 
competências. Constituições Estaduais. Definição e limites do Poder Constituinte dos Estados. Poderes do Município. Separação de Poderes. Delegação. 
Invasão de competência. Poder Legislativo. Composição e atribuições. Iniciativa das leis. Tipos normativos. Sanção e veto. Processo legislativo municipal. 
Finanças públicas. Orçamento. Fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tribunais de Contas. Poder Executivo. Atribuições e 
competências. Responsabilidade dos agentes políticos. Poder Judiciário. Tribunais Judiciários e respectivas competências. Poder Judiciário do Estado. 
Competências do Tribunal de Justiça. Direitos e garantias fundamentais. Habeas corpus. Mandado de segurança. Individual e coletivo. Mandado de injunção. 
Habeas data. Ação popular. Controle de constitucionalidade. Modalidades: difuso e concentrado. Ação de inconstitucionalidade. Inconstitucionalidade por 
omissão. Ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal. Lei municipal. Inconstitucionalidade face à Constituição Estadual. Bens da 
União, dos Estados e dos Municípios. Direito de propriedade. Limitações e condições de seu exercício. Desapropriação. A ordem social. Direitos sociais. 
Seguridade social. Saúde. Previdência social. Assistência social. Competências federativas. Administração pública. Princípios constitucionais. Regimes dos 
servidores públicos. Institutos constitucionais. Responsabilidade da Administração. Organização Administrativa. Licitação. Os Municípios na Constituição 
Federal e na Constituição Estadual. Princípios e preceitos. Princípios estaduais. Leis Orgânicas Municipais (Cartas Municipais). Competência municipal. O 
Município na Federação. Competências constitucionais e autonomia municipal. DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Direito Processual: conceito, objeto, 
divisões. A norma processual civil no tempo e no espaço. Função jurisdicional: caracterização. Jurisdição voluntária. Organização judiciária estadual. Ação: 
conceito. Condições do seu exercício. Classificações. Processo: noções gerais. Processo e procedimento. Objeto do processo. Mérito. Questão principal, 
questões preliminares e prejudiciais. A relação jurídica processual: caracteres, requisitos, pressupostos processuais, conteúdo. Poderes, direitos, faculdades, 
deveres e ônus processuais. Competência: conceito, classificações, critérios de determinação. Prorrogação e prevenção. Incidentes sobre competência. 
Conflitos de competência e de atribuições. Sujeitos do processo: o Juiz e as partes. Capacidade e legitimação. Representação, assistência, autorização. 
Substituição processual. Intervenção de terceiros. Fatos e atos processuais: classificação, forma, lugar e tempo. Vícios e seus efeitos. Nulidade. Inexistência, 
invalidade e ineficácia. Impulso processual. Prazos, preclusão. Inércia processual: contumácia e revelia. Processo de conhecimento. Etapas. Tutela 
antecipada. Sentença: conceito, classificações, estrutura, efeitos. Publicação, intimação, correção e integração da sentença. A coisa julgada. Recursos e 
ações autônomas. Ação rescisória. Noções gerais sobre recursos: classificação, requisitos da admissibilidade, efeitos, desistência, renúncia. Processo de 
execução. As diversas espécies de execução. Execução contra a Fazenda Pública. Execução Fiscal. Embargos do devedor. Controle jurisdicional da 
constitucionalidade das leis e atos do Poder Público. Ação de desapropriação. Ação popular. Ação civil pública. Mandado de segurança. O processo cautelar. 
Noções gerais. Medidas cautelares. Os procedimentos especiais de jurisdição contenciosa e de jurisdição voluntária. DIREITO DO TRABALHO: Contrato de 
Trabalho: sujeitos, caracterização, modalidades; Duração do Trabalho: jornada do trabalho, dos períodos de descanso, do trabalho noturno; Das Férias 
Anuais; Das Atividades Insalubres e Perigosas; Da Remuneração e do Salário: salário por unidade de tempo, por unidade de obra, e forma mista (tarefa); 
Parcelas Integrativas do Salário; Gratificação Natalina; Salário Mínimo; Salário Maternidade; Da Alteração Contratual; Da Suspensão e Interrupção do 
Contrato; Causas de Dissolução do Contrato de Trabalho; Aviso Prévio, Garantia de Emprego; Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; Convenção e 
Acordo Coletivo de Trabalho; Estabilidade Sindical; Greve. DIREITO TRIBUTÁRIO: Conceito e princípios. Normas gerais de direito tributário. O Estado e o 
poder de tributar. Sistema Tributário Nacional. Legislação. Competência. Norma Tributária – incidência – vigência – aplicação – interpretação. Princípios 
constitucionais tributários. Obrigação tributária: conceito, capacidade tributária, domicílio tributário, espécies, fato gerador (hipótese de incidência), sujeito 
ativo e passivo, solidariedade, responsabilidade, substituição. Crédito tributário: conceito, natureza, lançamento, revisão, prescrição e decadência, repetição 
do indébito. Constituição – suspensão da exigibilidade, extinção e exclusão – garantias e privilégios. Tributo: conceito e espécies. Código Tributário Nacional. 
Norma tributária: espécies, natureza, vigência e aplicação, interpretação e integração. Responsabilidade tributária. Responsabilidade por dívida própria e por 
dívida de outrem. Solidariedade e sucessão. Responsabilidade pessoal e de terceiros. Responsabilidade supletiva. Garantias e privilégios do crédito tributário. 
Sistema Tributário Nacional: princípios gerais. Limitações do poder de tributar. Impostos da União. Impostos dos estados e Distrito Federal. Impostos dos 
municípios. Repartição das receitas tributárias. Dívida ativa e certidões negativas. Tributos e suas espécies, impostos, taxas, contribuições sociais, 
parafiscais, de intervenção sobre o domínio econômico, empréstimos compulsórios – tributos federais, estaduais e municipais. Imunidade, não-incidência e 
isenção. Administração Tributária. Contencioso tributário judicial. Processo Administrativo Fiscal (Decreto nº. 70.235/72). Tributação Internacional. Execução 
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Fiscal: Lei nº 6.830/80. NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Conhecimentos sobre princípios básicos de informática. Microsoft Windows XP. MS Office 2003: 
Word e Excel. Internet Explorer. Outlook. 
 
 
PARA O EMPREGO PÚBLICO DE DIRETOR DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
DIREITO ADMINISTRATIVO: Administração Pública: conceito, poderes e organização do Estado. Princípios básicos da Administração: poderes e deveres 
do administrador público. Abuso de poder. Direito Administrativo: conceito e objeto. Abrangência de aplicação. Fontes do Direito Administrativo. Organização 
administrativa. Noções gerais. Princípios da Administração Direta e Indireta. Entidades administrativas. Poderes específicos da Administração Pública. 
Entidades da administração indireta e fundacional. Tipologia, finalidades e características. Regimes jurídicos aplicáveis. Entes privados de cooperação. Ato 
administrativo. Noções gerais. Características. Validade. Vício. Nulidades. Desfazimento: anulação, revogação e convalidação. Espécies e classificação dos 
atos administrativos. Licitações. Princípios. Competência legislativa. Dispensa e Inexigibilidade. Modalidades. Tipos. Procedimento licitatório. Sanção 
administrativa e tutela judicial. .Revogação. Contrato administrativo. Noções gerais. Elementos. Características. Formalização, alteração, execução e 
inexecução. Revisão, reajustamento e prorrogação. Desfazimento. Convênios e consórcios administrativos. Serviços públicos. Noções gerais. Princípios 
informativos específicos. Formas de execução. Terceirização de serviços. Hipóteses. Princípios aplicáveis. Vedações. Bens públicos. Noções gerais. Espécies. 
Afetação e desafetação. Regime jurídico dos bens públicos, móveis e imóveis. Gestão patrimonial. Venda, permuta, doação, aforamento, concessão de 
direito real de uso, concessão de uso, cessão e permissão de uso, dação em pagamento, usucapião, investidura. Normas de registro público. Poder de 
Polícia. Noções gerais. Modos de atuação: ordem de polícia, licença, autorização, fiscalização e sanção de polícia. Intervenção do Estado na propriedade. 
Noções gerais. Modalidades. Sanções administrativas. Desapropriação. Noções gerais. Fundamentos e tipos constitucionais. Competências. Objeto. 
Retrocessão. Gestão financeira. Orçamento. Receita e despesa. Execução orçamentária. Endividamento público: limites e competência. Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Controle e fiscalização orçamentária, contábil, financeira, operacional e patrimonial. Sistemas de controle externo e interno. 
Tribunais de Contas. Competência. Controle de legalidade e economicidade. Processos e procedimentos administrativos. Natureza e princípios 
constitucionais. Direito de informação e de certidão. Responsabilidade do Estado por atos da Administração. Responsabilidade dos agentes políticos e dos 
agentes públicos. Responsabilidade administrativa, civil e penal dos servidores públicos. Processo administrativo disciplinar. Sindicância e inquérito. Função 
Pública. Servidores públicos e empregados dos entes privados da Administração. Regimes jurídicos aplicáveis. Normas e institutos constitucionais e 
infraconstitucionais pertinentes. Aspectos e institutos específicos do regime jurídico do servidor público. Controle da atividade administrativa. Noções gerais. 
Meios específicos do controle jurisdicional. Garantias constitucionais e seus instrumentos de controle. Mandado de segurança, mandado de injunção, ação 
popular e ação civil pública. Direito de petição aos Poderes Públicos. Direito Administrativo Municipal. Competência Legislativa e Executiva. Organização e 
Autonomia Municipais. DIREITO CIVIL: Pessoas naturais e jurídicas. Domicílio Público. Bens: classificação. Bens públicos. Bens fora do comércio. Atos 
jurídicos: Conceito. Defeitos. Modalidades; formas dos atos jurídicos e sua prova; nulidades. Da posse: classificação, aquisição, efeitos, perda. Da 
propriedade: Domínio. Conceitos e tipos de propriedade. Aquisição e perda da propriedade (meios). Limitações ao direito de propriedade. Dos direitos reais 
sobre coisas alheias. Enfiteuse. Servidões prediais. Usufruto. Uso. Habitação. Dos contratos: Disposições gerais. Contratos bilaterais. Arras. Contratos 
aleatórios. Espécies de contratos. Compra e venda. Doação. Locação. Depósito. Mandato. Dação em pagamento. Compensação. Novação. Transação. 
DIREITO CONSTITUCIONAL: Conceito e tipos de Constituição. Teoria da Constituição. Poder Constituinte: modalidades. Interpretação e integração da 
Constituição. Eficácia das normas constitucionais e infraconstitucionais. Disposições constitucionais transitórias. Princípios fundamentais. Partilha de 
competências. Constituições Estaduais. Definição e limites do Poder Constituinte dos Estados. Poderes do Município. Separação de Poderes. Delegação. 
Invasão de competência. Poder Legislativo. Composição e atribuições. Iniciativa das leis. Tipos normativos. Sanção e veto. Processo legislativo municipal. 
Finanças públicas. Orçamento. Fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. Tribunais de Contas. Poder Executivo. Atribuições e 
competências. Responsabilidade dos agentes políticos. Poder Judiciário. Tribunais Judiciários e respectivas competências. Poder Judiciário do Estado. 
Competências do Tribunal de Justiça. Direitos e garantias fundamentais. Habeas corpus. Mandado de segurança. Individual e coletivo. Mandado de injunção. 
Habeas data. Ação popular. Controle de constitucionalidade. Modalidades: difuso e concentrado. Ação de inconstitucionalidade. Inconstitucionalidade por 
omissão. Ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal. Lei municipal. Inconstitucionalidade face à Constituição Estadual. Bens da 
União, dos Estados e dos Municípios. Direito de propriedade. Limitações e condições de seu exercício. Desapropriação. A ordem social. Direitos sociais. 
Seguridade social. Saúde. Previdência social. Assistência social. Competências federativas. Administração pública. Princípios constitucionais. Regimes dos 
servidores públicos. Institutos constitucionais. Responsabilidade da Administração. Organização Administrativa. Licitação. Os Municípios na Constituição 
Federal e na Constituição Estadual. Princípios e preceitos. Princípios estaduais. Leis Orgânicas Municipais (Cartas Municipais). Competência municipal. O 
Município na Federação. Competências constitucionais e autonomia municipal. DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Direito Processual: conceito, objeto, 
divisões. A norma processual civil no tempo e no espaço. Função jurisdicional: caracterização. Jurisdição voluntária. Organização judiciária estadual. Ação: 
conceito. Condições do seu exercício. Classificações. Processo: noções gerais. Processo e procedimento. Objeto do processo. Mérito. Questão principal, 
questões preliminares e prejudiciais. A relação jurídica processual: caracteres, requisitos, pressupostos processuais, conteúdo. Poderes, direitos, faculdades, 
deveres e ônus processuais. Competência: conceito, classificações, critérios de determinação. Prorrogação e prevenção. Incidentes sobre competência. 
Conflitos de competência e de atribuições. Sujeitos do processo: o Juiz e as partes. Capacidade e legitimação. Representação, assistência, autorização. 
Substituição processual. Intervenção de terceiros. Fatos e atos processuais: classificação, forma, lugar e tempo. Vícios e seus efeitos. Nulidade. Inexistência, 
invalidade e ineficácia. Impulso processual. Prazos, preclusão. Inércia processual: contumácia e revelia. Processo de conhecimento. Etapas. Tutela 
antecipada. Sentença: conceito, classificações, estrutura, efeitos. Publicação, intimação, correção e integração da sentença. A coisa julgada. Recursos e 
ações autônomas. Ação rescisória. Noções gerais sobre recursos: classificação, requisitos da admissibilidade, efeitos, desistência, renúncia. Processo de 
execução. As diversas espécies de execução. Execução contra a Fazenda Pública. Execução Fiscal. Embargos do devedor. Controle jurisdicional da 
constitucionalidade das leis e atos do Poder Público. Ação de desapropriação. Ação popular. Ação civil pública. Mandado de segurança. O processo cautelar. 
Noções gerais. Medidas cautelares. Os procedimentos especiais de jurisdição contenciosa e de jurisdição voluntária. DIREITO DO TRABALHO: Contrato de 
Trabalho: sujeitos, caracterização, modalidades; Duração do Trabalho: jornada do trabalho, dos períodos de descanso, do trabalho noturno; Das Férias 
Anuais; Das Atividades Insalubres e Perigosas; Da Remuneração e do Salário: salário por unidade de tempo, por unidade de obra, e forma mista (tarefa); 
Parcelas Integrativas do Salário; Gratificação Natalina; Salário Mínimo; Salário Maternidade; Da Alteração Contratual; Da Suspensão e Interrupção do 
Contrato; Causas de Dissolução do Contrato de Trabalho; Aviso Prévio, Garantia de Emprego; Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; Convenção e 
Acordo Coletivo de Trabalho; Estabilidade Sindical; Greve. DIREITO TRIBUTÁRIO: Conceito e princípios. Normas gerais de direito tributário. O Estado e o 
poder de tributar. Sistema Tributário Nacional. Legislação. Competência. Norma Tributária – incidência – vigência – aplicação – interpretação. Princípios 
constitucionais tributários. Obrigação tributária: conceito, capacidade tributária, domicílio tributário, espécies, fato gerador (hipótese de incidência), sujeito 
ativo e passivo, solidariedade, responsabilidade, substituição. Crédito tributário: conceito, natureza, lançamento, revisão, prescrição e decadência, repetição 
do indébito. Constituição – suspensão da exigibilidade, extinção e exclusão – garantias e privilégios. Tributo: conceito e espécies. Código Tributário Nacional. 
Norma tributária: espécies, natureza, vigência e aplicação, interpretação e integração. Responsabilidade tributária. Responsabilidade por dívida própria e por 
dívida de outrem. Solidariedade e sucessão. Responsabilidade pessoal e de terceiros. Responsabilidade supletiva. Garantias e privilégios do crédito tributário. 
Sistema Tributário Nacional: princípios gerais. Limitações do poder de tributar. Impostos da União. Impostos dos estados e Distrito Federal. Impostos dos 
municípios. Repartição das receitas tributárias. Dívida ativa e certidões negativas. Tributos e suas espécies, impostos, taxas, contribuições sociais, 
parafiscais, de intervenção sobre o domínio econômico, empréstimos compulsórios – tributos federais, estaduais e municipais. Imunidade, não-incidência e 
isenção. Administração Tributária. Contencioso tributário judicial. Processo Administrativo Fiscal (Decreto nº. 70.235/72). Tributação Internacional. Execução 
Fiscal: Lei nº 6.830/80. NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Conhecimentos sobre princípios básicos de informática. Microsoft Windows XP. MS Office 2003: 
Word e Excel. Internet Explorer. Outlook. 
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PARA O EMPREGO PÚBLICO DE FONOAUDIÓLOGO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Anatomia e fisiologia dos órgãos da fala, voz, audição e linguagem. Sistemas e processos de comunicação: órgãos responsáveis. Patologias 
fonoaudiológicas: conceito, etiologia, tratamento. Psicomotricidade: teoria, técnicas em terapias psicomotoras. Aspectos neurológicos ligados à linguagem: 
estruturas, processos neurológicos envolvidos na fala, voz, audição e linguagem. Terapia fonoaudiológica: níveis de prevenção, intervenção precoce, 
reeducação psicomotora, reeducação da deglutição atípica. Reabilitação fonoaudiológica: (afasias, displasias, disfemias, afonia e disfonia, disartria, dislalias, 
disortografias, dislexias, disgrafias, discalculias, atrasos de linguagem por transtornos). Avaliação audiológica: laudos, diagnósticos e prognósticos. Principais 
testes complementares. Ética Profissional. 
 
 
PARA O EMPREGO PÚBLICO DE MÉDICO VETERINÁRIO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Ações de vigilância em saúde (epidemiológica, sanitária e ambiental). Agravos à saúde provocados por alimentos (intoxicações e infecções). Bioestatística. 
Clínica médico-cirúrgica veterinária. Doenças infecto-contagiosas dos animais domésticos. Epidemiologia e saúde pública veterinária. Farmacologia e 
terapêutica médicoveterinária. Higiene e higienização de estabelecimentos e de alimentos. Fisiologia dos animais domésticos. Inspeção e tecnologia de 
produtos de origem animal. Legislações sanitárias (federal e estadual/SP). Manejo de animais de pequeno, médio e grande porte. Medidas de controle 
urbano de animais de fauna Sinantrópica. Medidas de controle urbano de animais domésticos. Microbiologia e imunologia. Nutrição animal. Parasitologia 
médico-veterinária. Patologia médico-veterinária. Reprodução e fisiologia da reprodução animal. Toxicologia. Zoonoses. Zootecnia. Código de Ética 
Profissional. 
 
 
PARA O EMPREGO PÚBLICO DE PSICÓLOGO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Histórico da Psicologia. Métodos da Psicologia. O arco reflexo. A inteligência. A motivação e a aprendizagem. O processo de aprendizagem segundo Piaget. A 
personalidade. A sensação e a percepção. A Psicanálise. O Gestalt – Terapia. O Behaviorismo. Os testes psicológicos. Etiologia das deficiências mentais. 
Desordens da personalidade. Deficiências mentais. Orientação de pais. Conhecimentos em Psicomotricidade. Psicoterapia de grupo. Desenvolvimento 
infantil. Psicoterapia breve. Orientação familiar. Indivíduo, instituições, sociedade: desenvolvimento, interação social, processos de conhecimento da 
realidade. O inconsciente. Casualidades psíquicas. A dimensão ideológica das instituições. A família. A escola. O processo grupal e as práticas terapêuticas de 
grupo. O trabalho institucional Psicológico. Psicologia, Psicanálise e Psicoterapias: clínica Psicológica e suas especialidades. O campo das Psicoterapias. A 
nova cultura Psicológica. Diagnóstico em Psicanálise. Teorias da personalidade. Ética profissional. Lei 10.216 de 06/04/01 (Reforma Psiquiátrica). Política de 
saúde do SUS – Lei 8080 de 19/09/90. Diagnóstico clínico, organizacional e psicosocial. Estratégias de intervenções psicosociais diversas, a partir das 
necessidades e clientelas identificadas. Atuação multidisciplinar e comunitária. Desenvolvimento e acompanhamento de equipes. Saúde, Segurança no 
trabalho, saúde mental do trabalhador e qualidade de vida no trabalho. Elaboração e emissão de laudos, atestados e pareceres. 
 
 
PARA O EMPREGO PÚBLICO DE TERAPEUTA OCUPACIONAL 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Histórico. Definição. Objetivos. Ética profissional. O processo saúde-doença. Noções básicas de psicopatologias. Psicodinâmica nas farmacodependências. 
Psicoses. Terapia ocupacional psicodinâmica (Fidler e Fidler). Teorias e técnicas da terapia ocupacional em saúde mental. Terapia ocupacional no 
tratamento das farmacodependências. Processos de terapia ocupacional: avaliação, recursos terapêuticos, modelo de atuação, materiais e instrumentais. 
Análise de atividades: abordagem individual, abordagem grupal. Áreas de atuação: saúde mental, habilitação/reabilitação. A importância do terapeuta 
ocupacional na equipe interdisciplinar. Ocupação terapêutica: princípios e fundamentos. Evolução histórica da ocupação como forma de tratamento. Terapia 
ocupacional na paralisia cerebral: definição, transtornos, avaliação e tratamentos. Princípios básicos do tratamento terapêutico ocupacional nas áreas de 
neurologia, traumato-ortopedia e reumatologia. Terapia ocupacional na área neuro-músculo-esquelética. Habilidades motoras gerais. Terapia ocupacional 
aplicada à deficiência mental. Modelos de terapia ocupacional: positivista, humanista, materialista histórico. Terapia ocupacional à saúde mental: princípios 
básicos, fundamentos teóricos, para a prática, dinâmica do mecanismo, de tratamento terapêutico-ocupacional. Terapia ocupacional e reabilitação 
profissional. Terapia ocupacional e saúde do trabalhador. Legislação do SUS. 
 
 
 

 
_________________________________ 
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A N E X O  I I I  –  F O R M U L Á R I O  R E S U M O  D E  E N T R E G A  D E  T Í T U L O S  
 
 
 

P R E F E I T U R A  D A  E S T Â N C I A  T U R Í S T I C A  D E  I B I Ú N A  
C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N º  0 1 / 2 0 1 2  

 
 
 

Nome do Candidato: ________________________________________________________________________________ 

Nº Documento de Identidade: _________________________________________ 

Emprego Público:___________________________________________________ 

RELAÇÃO DE TÍTULOS 

Para uso do Instituto Nosso Rumo
Nº de 
Ordem Título  

Validação Pontuação Anotações 
1   Sim  Não   
2   Sim  Não   
3   Sim  Não   
4   Sim  Não   
5   Sim  Não   
6   Sim  Não   
7   Sim  Não   
8   Sim  Não   
9   Sim  Não   
10   Sim  Não   

 
Total de Pontos:   Observações Gerais: 

 

 

Revisado por:  

  

   
Declaro que os documentos apresentados para serem avaliados na prova de títulos correspondem à minha participação pessoal em 
eventos educacionais, nos quais obtive êxito de aprovação. 
 
 Declaro, ainda, que ao encaminhar a documentação listada na relação acima para avaliação de títulos, estou ciente que assumo 
todos os efeitos previstos no edital do concurso público, quanto à plena autenticidade e validade dos mesmos, inclusive no que toca às 
sanções e efeitos legais. 

 

_____________________, ______ de _________________ de 2012.  

 

Assinatura _______________________________ 

 
 
 

_________________________________ 
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C R O N O G R A M A (DATAS PROVÁVEIS SUJEITAS À CONFIRMAÇÃO) 
 
 

DATAS EVENTOS 
11/02 a 04/03/12 Período de inscrição via Internet. 

12/03/12 Divulgação da relação dos candidatos inscritos (deferidos). 
23/03/12 Data prevista para a divulgação do Edital de Convocação para a realização das Provas Objetivas e Títulos. 
01/04/12 Data prevista para aplicação das Provas Objetivas e Títulos. 
03/04/12 Data prevista para a divulgação dos gabaritos das Provas Objetivas. 
20/04/12 Data prevista para a divulgação do resultado provisório das Provas Objetivas e Títulos. 

23 e 24/04/12 Período previsto para interposição de recursos referentes à divulgação dos gabaritos e do resultado provisório das Provas 
Objetivas e Títulos. 

11/05/12 
Data prevista para divulgação do resultado final das Provas Objetivas e Títulos. Homologação dos empregos públicos que 
não realizarão a Prova Prática e Avaliação de Aptidão Física.  
Data prevista para a divulgação do Edital de Convocação para a realização da Prova Prática e Avaliação de Aptidão Física. 

19 e 20/05/12 Data prevista para aplicação da Prova Prática e Avaliação de Aptidão Física. 
25/05/12 Data prevista para a divulgação do resultado provisório da Prova Prática e Avaliação de Aptidão Física. 

28 e 29/05/12 Período previsto para interposição de recursos referentes à divulgação do resultado provisório da Prova Prática e Avaliação 
de Aptidão Física. 

01/06/12 Data prevista para divulgação do resultado final da Prova Prática e Avaliação de Aptidão Física e respectiva homologação. 

          
REALIZAÇÃO: 

 
 
 
 
 

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA – VENDA PROIBIDA 


